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AEE - Atendimento Educacional Especializado
AE011 - Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental
APOIE - Ação Psicossocial e Orientação Interativa Escolar 
BNCC - Base Nacional Comum Curricular
CEAFRO - Comissão Permanente de Estudos Afro-brasileiros
CEEJA - Centros de Educação de Jovens e Adultos 
CEI - Centro Estadual de Idiomas
COMAES - Comitê de Monitoramento e Assessoramento das Avaliações 
Externas do Estado do Espírito Santo
CP - Coordenador Pedagógico
EJA - Educação de Jovens e Adultos
ENEM - Exame Nacional do Ensino Médio
EER - Estudos Especiais de Recuperação
FAMES - Faculdade de Música do Espírito Santo
FAPES - Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo
FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
GECIQ - Gerência de Educação do Campo, Indígena e Quilombola
GEA - Gerência de Avaliação
GEI -  Gerência de Estatística e Informação
GEIEF - Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fundamental 
GEM -  Gerência de Ensino Médio
GTI - Gerência de Tecnologia de Informação
IASES - Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito Santo
IDEB - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
IDEBES - Índice de Desenvolvimento da Educação Básica do Espírito Santo

JPP - Jornada de Planejamento Pedagógico
LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
MEC - Ministério da Educação
MEPES - Movimento de Educação Promocional do Espírito Santo
NEEJA - Núcleos de Educação de Jovens e Adultos
PAEBES - Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo 
PAEBES ALFA - Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito 
Santo - Alfabetização
PAES - Pacto pela Aprendizagem do Espírito Santo
PCA - Professor Coordenador de Área 
PDCA - Plan, Do, Check, Act  (planejar, fazer, checar, agir)
PLI - Plano de Implementação
PPP - Projeto Político-Pedagógico
SAEB - Sistema de Avaliação da Educação Básica
SEDU - Secretaria de Estado da Educação
SEEB - Subsecretaria de Estado da Educação Básica e Profissional
SEGES -Sistema Estadual de Gestão Escolar
SEJUS - Secretaria de Estado da Justiça
SICAEB - Sistema Capixaba de Avaliação da Educação Básica no Âmbito 
do Sistema de Ensino do Espírito Santo
SIGAE - Sistema de Gestão para o Avanço Contínuo da Educação 
SMAR - Sistema de Monitoramento e Avaliação de Resultados
SRE - Superintendência Regional de Educação
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01
PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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A Secretaria de Estado da Educação do Espírito Santo - SEDU é o 
órgão responsável pela formulação e implementação das políticas 
públicas estaduais que garantem ao cidadão o direito à educação 
básica e profissional técnica, em seus diversos níveis, etapas e mo-
dalidades. 

Atualmente, a SEDU possui 11 Superintendências Regionais e é 
responsável pela gestão de 410 unidades escolares. Nessa rede, 
somam-se aproximadamente 253 mil estudantes matriculados e 
mais de 20 mil profissionais ativos. 

Planejar, na Administração Pública, é uma atividade desafiadora, 
principalmente quando nos propomos a fazê-la de maneira estru-
turada.  O planejamento estratégico deve ser compreendido como 
um processo contínuo de aprimoramento e aperfeiçoamento, es-
tando sua importância relacionada a um olhar para o futuro dese-
jado, o qual é promovido sob uma escolha consciente e pactuada 
em valores públicos, que serão perseguidos pela organização ao 
longo de um período.

 O Plano Estratégico 2023-2026 foi elaborado observando os prin-
cipais marcos legais da educação, tais como o Plano Nacional de 
Educação – PNE, instituído pela Lei nº 13.005/2014, o Plano Estadu-
al de Educação Espírito Santo - PEE-ES, conforme previsto na Lei nº 
10.382/2015, vigente para o período de 2015 – 2025, e o Programa 

de Governo 2023 – 2026 “Novas Ideias para Novos Desafios”.

A construção do Planejamento Estratégico considerou a resposta a três grandes ques-
tões:

Onde estamos?
Aonde queremos chegar?
Como chegaremos lá?

O primeiro momento do planejamento estratégico visou contemplar a questão “Onde 
estamos?”, cuja resposta relaciona-se ao diagnóstico da rede escolar pública estadual e 
ao mapeamento das potencialidades e desafios internos da SEDU, bem como às opor-
tunidades e aos riscos externos que se colocam à construção de seu futuro.

O segundo momento do planejamento estratégico buscou responder à questão “Aonde 
queremos chegar?”, que foi abarcada pela definição dos direcionadores estratégicos 
(Missão, Visão, Valores) e os objetivos estratégicos, que apresentam a situação desejada 
para a SEDU no próximo quadriênio.

Através da sua missão, a organização demonstra o que é, o que faz e para que serve. São 

declarados o propósito e a razão de ser da organização, bem como aquilo que a identifi-
ca e a distingue das demais. Por isso, a missão é elemento direcionador estratégico que 
responde à seguinte pergunta: “Para que existe a organização?”.

A visão consiste na descrição de um futuro desejado para a organização. Dessa forma, 
representa um desafio que serve de marco referencial para a construção de estratégias 
para alcance de longo prazo.

Os valores são definidos como princípios, credos e padrões éticos que orientam as 
ações da organização ao longo do tempo, independentemente de metas, objetivos e 
estratégias. Em outras palavras, são convicções claras e fundamentais que a organiza-
ção defende e adota como guia de gestão.

Os objetivos estratégicos são “o ponto de chegada”, os resultados que a instituição deve 
atingir para concretizar sua visão, mitigando as fraquezas identificadas, a fim de ser efe-
tiva em suas ações no ambiente atual e futuro. Esses objetivos podem ser divididos em 
estratégicos finalísticos, gerenciais e de suporte. 

Os objetivos estratégicos finalísticos relacionam-se às atividades-fim da Secretaria, 
ou seja, geram produtos e serviços finais, beneficiando de forma direta os estudantes.  
Respondem às expectativas dos cidadãos e contribuem na criação de valor para a or-
ganização.

Os objetivos estratégicos gerenciais estão relacionados ao gerenciamento da organiza-
ção, medindo, monitorando e controlando as atividades desenvolvidas, para garantir e 
aprimorar os principais processos internos da instituição.

Já os objetivos estratégicos de suporte apoiam os processos finalísticos e gerenciais, de 
forma a suprir os recursos necessários (financeiros, humanos, de infraestrutura, dentre 
outros).  Sendo assim, relacionam-se às áreas-meio da organização.

Enquanto síntese do Plano Estratégico, o Mapa Estratégico é um instrumento norteador 
das ações da Secretaria, além de ser ferramenta fundamental em momentos de toma-
da de decisão. Por não ser imutável, o planejamento é revisitado anualmente, por meio 
do processo de alinhamento estratégico, oportunizando que ações, projetos e metas 
sejam reavaliadas, para que se mantenha o foco nos objetivos estratégicos e nos esfor-
ços em atividades que efetivamente contribuam para a melhoria dos resultados. 

Por fim, o terceiro momento do planejamento estratégico buscou responder à questão 
“Como chegaremos lá?”. A principal estratégia adotada pela SEDU para alcançar os ob-
jetivos estratégicos do Plano é o desenvolvimento de um conjunto de programas, proje-
tos e ações que visem melhorar a qualidade e o alcance dos serviços educacionais, bem 
como os resultados de aprendizagem dos estudantes do Espírito Santo. As informações 
sobre essas iniciativas são apresentadas a seguir neste documento.
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PROGRAMAS 
E PROJETOS 
Para o ano de 2023, a Secretaria propõe a continuidade 
e ampliação de Programas e Projetos, com o propósi-
to de assegurar a concretude das metas educacionais e 
dos objetivos estratégicos dispostos no Mapa Estratégi-
co 2023-2026. 

Dessa forma, é importante que as escolas se atentem ao 
que está previsto neste documento e incluam os referi-
dos programas e projetos em seus Planos de Ação.

Para auxiliar nesse processo, estão descritas no próximo 
tópico as atribuições da Unidade Central, das Superin-
tendências Regionais de Educação - SRE e das Escolas 
na implementação/execução dessas iniciativas. 
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2.1
ESCOLA DO FUTURO

Equipes responsáveis: Assessoria de Tecnologia da Informação, Centro de Formação de Profissionais da Educação, Assessoria de Gestão Escolar, 
Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental, Gerência de Tecnologia e Informação e Assessoria de Comunicação.

A Escola do Futuro é uma iniciativa do Governo do ES, por meio da Sedu, que  propõe o desenvolvimento da cultura digital por meio de metodologias 
pedagógicas inovadoras e uso de tecnologias educacionais no cotidiano escolar.

A iniciativa tem como objetivo melhorar a infraestrutura tecnológica das unidades escolares e oferecer aos estudantes, por meio de professores e 
equipe pedagógica, práticas de ensino e aprendizagem pautadas em metodologias ativas como sala de aula invertida, aprendizagem baseada em 
projetos, práticas investigativas, gamificação, além de robótica e programação. A partir dessas estratégias, a iniciativa visa garantir o desenvolvimen-
to entre os estudantes de habilidades e competências essenciais no século 21, alinhadas ao desenvolvimento da cultura digital e às competências 
gerais da BNCC.

Por meio de processo formativo contínuo e em serviço, os profissionais das escolas desenvolverão competências pedagógicas que atendam às de-
mandas da sociedade da informação. Na Escola do Futuro, a tecnologia norteia tanto as práticas dos professores quanto às ações da equipe gestora, 
tornando as escolas cada vez mais ágeis, atrativas e modernas. Com isso, o processo de ensino e aprendizagem torna-se mais significativo e alinhado 
ao mundo que os jovens de hoje vivenciam.

No próximo ano, o “projeto piloto” acontecerá em algumas unidades e tende a expandir-se de forma gradativa para toda a rede estadual. Uma escola 
que recebe o “Certificado Escola do Futuro” deve possuir um nível de maturidade em quatro eixos norteadores: Pedagógico, Formativo, Digital e Es-
trutural. Logo, todas as escolas estaduais podem desenvolver essas competências e adquirir a certificação.

Público-alvo:

Professores e estudantes da rede estadual de ensino.
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Unidade Central
• Analisar as principais legislações vigentes em relação à imple-
mentação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC);

• Elaborar orientações pedagógicas relacionadas ao desenvolvi-
mento das competências gerais da BNCC, em especial as com-
petências 2 (Pensamento Científico, Crítico e Criativo), 4 (Co-
municação), 5 (Cultura Digital), 6 (Trabalho e Projeto de Vida) e 7 
(Argumentação);

• Elaborar estratégias de inclusão digital que atendam o Parecer 
CNE/CEB 2/2022, que contém as normas que definem o ensino de 
computação na educação básica de todo o país;

• Realizar estudos no contexto da oferta de novas ferramentas e 
recursos tecnológicos que estejam de acordo com uma educação 
centrada no desenvolvimento das competências digitais entre 
professores e estudantes;

• Realizar estudos relacionados à infraestrutura tecnológica ne-
cessária à oferta de metodologias e práticas inovadoras pelos pro-
fessores das diferentes áreas do conhecimento;

• Elaborar e acompanhar o Plano de Implantação da Certificação 
“Escola do Futuro” em unidades escolares da rede estadual do Es-
pírito Santo;

• Mapear as necessidades formativas quanto à qualificação pro-
fissional relacionada a uma prática docente alinhada com a pro-
posta pedagógica da Certificação “Escola do Futuro”;

• Definir políticas para a formação de docentes, apoio ao desen-
volvimento de currículos e de recursos didáticos compatíveis com 
as competências e habilidades previstas na Base Nacional Co-
mum Curricular e no Currículo do Espírito Santo;

• Elaborar Portarias e demais normas necessárias à implantação 
de políticas relacionadas à Certificação “Escola do Futuro” em uni-
dades escolares da rede estadual do Espírito Santo.

Superintendência Regional de Educação
• Realizar o monitoramento da execução de atividades pedagógi-
cas relacionadas a competências gerais da BNCC, especialmente 
as competências 2 (Pensamento científico e crítico) e 5 (Cultural 
digital);

• Monitorar o plano de ação das escolas no âmbito de temáticas 
que visem a inclusão digital e a cultura maker;

• Monitorar o uso de ferramentas digitais, recursos tecnológi-
cos, metodologias e práticas inovadoras no desenvolvimento 
do currículo;

• Realizar atendimento e suporte inicial no uso e na manutenção 
de equipamentos e infraestrutura de tecnologia.

Escola
• Incentivar a participação de professores e equipe de apoio nas 
formações oferecidas pela Sedu Central com o objetivo de atuali-
zar as metodologias pedagógicas nas salas de aula;

• Adquirir os equipamentos mínimos necessários à implantação 
da cultura digital no ambiente escolar;

• Monitorar a utilização dos equipamentos tecnológicos nas práti-
cas pedagógicas; 

• Alinhar a utilização das tecnologias digitais aos itinerários forma-
tivos oferecidos pela unidade escolar;

• Incentivar o uso responsável e consciente das tecnologias digi-
tais entre os profissionais da educação e os estudantes.



12

2.2
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA APRENDIZAGEM (PFA)

Equipes responsáveis: Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fundamental (GEIEF), Gerência de Ensino Médio (GEM)

Ação de intervenção pedagógica que visa mitigar as desigualdades e dificuldades de aprendizagem em Língua Portuguesa e Matemática apresenta-
das pelos estudantes da rede estadual de ensino e melhorar, de forma contínua, os indicadores educacionais (IDEBES e IDEB). 

Público-alvo:

O Programa contemplará estudantes do 2º ano do ensino fundamental à 3ª série do ensino médio da rede estadual de ensino.
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Unidade Central
• Elaborar as normativas e as diretrizes que fundamentam e orien-
tam o PFA;

•Divulgar os resultados das Avaliações Diagnósticas para a rede; 

• Disponibilizar as orientações curriculares e os materiais pedagó-
gicos trimestrais de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º 
ano do ensino fundamental e 3ª série do ensino médio;

• Disponibilizar as Avaliações de Monitoramento da Aprendizagem 
- AMA de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º ano do ensi-
no fundamental e 3ª série do ensino médio; 

• Realizar o monitoramento e a avaliação do PFA; 

• Realizar a formação dos Pedagogos do PFA; 

• Analisar e autorizar a carga horária dos Coordenadores e profes-
sores do PFA indicados pelas escolas e validados pelas SREs.

Superintendência Regional de Educação
• Orientar as escolas sob sua jurisdição, com base nas normativas 
e diretrizes do PFA; 

• Apropriar-se dos resultados das avaliações diagnósticas das es-
colas que estiverem sob sua responsabilidade;

• Conhecer as ferramentas e materiais (plataformas, sites e recur-
sos) colocados à disposição de estudantes e de professores;

• Analisar e validar os planos de intervenção pedagógica das esco-
las para o desenvolvimento do PFA;

• Incluir as ações/tarefas do PFA no Plano de Ação da SRE e moni-
torá-las com a equipe pedagógica das escolas;

• Participar de encontros e/ou reuniões para planejamento e alinha-
mentos diversos com os gestores, quando houver necessidade;

• Monitorar o desenvolvimento dos Planos de Ensino trimestrais 
de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º ano do ensino fun-
damental e 3ª série do ensino médio, disponibilizados pela Sedu;

• Monitorar a aplicação das Avaliações de Monitoramento da 

Aprendizagem de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º ano 
do ensino fundamental e 3ª série do ensino médio, disponibiliza-
das pela Sedu;

• Compilar, por meio do lançamento em instrumento próprio, as 
informações recebidas nas planilhas advindas das escolas;

• Informar à SEDU o desenvolvimento das atividades e os avan-
ços alcançados, bem como a necessidade de outro tipo de inter-
venção pedagógica.

Escola
• Conhecer e executar as normativas e diretrizes que orientam o 
programa;

• Realizar a seleção dos estudantes que participarão do Programa;

• Realizar levantamento da carga horária das aulas de Língua Por-
tuguesa e Matemática;

• Indicar o Coordenador do PFA;

• Elaborar a proposta de oferta da escola, submetendo à SRE para 
análise e validação a partir das normativas e diretrizes da SEDU;

• Incluir a proposta da escola aprovada pela SRE no Plano de 
Ação da Escola;

• Monitorar o desenvolvimento e o registro das aulas;

• Realizar o registro no livro de ponto dos professores de Língua 
Portuguesa e Matemática;

• Garantir e acompanhar o planejamento e a execução das aulas;

• Monitorar e avaliar o desempenho e a participação dos estudantes;

• Informar e solicitar a cessação da carga horária de professores 
desligados do Programa;

• Aplicar e corrigir as Avaliações de Monitoramento da Aprendiza-
gem de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º ano do ensino 
fundamental e 3ª série do ensino médio, disponibilizadas pela Sedu.

MATERIAL DE APOIO: DIRETRIZES E DOCUMENTOS PFA

https://drive.google.com/drive/folders/1S1wZsQSG6YbXObcb3RfRWaafp_NqSBNb?usp=share_link
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2.3
Pré-ENEM

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Médio (GEM)

O Curso Preparatório Pré-ENEM Espírito Santo, visa preparar os estudantes para a realização do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), por meio 
de aulas desenvolvidas de acordo com a matriz de referência do ENEM. 

O Pré-Enem consiste em aulas presenciais, em aulas online síncrona via plataforma digital Microsoft Teams, na transmissão de videoaulas gravadas e 
em aulões presenciais das áreas de conhecimento realizadas nas escolas-polo e na disponibilização de cadernos digitais contendo roteiro de estu-
dos para o ENEM com indicações de materiais didáticos como textos, plataformas, videoaulas, vídeos de apoio, exercícios para auxiliar no aprofun-
damento dos estudos e simulados.

Público-alvo:

Estudantes da 3° série do Ensino Médio (regular, integral, EJA) da rede estadual de ensino.
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Unidade Central
• Realizar a gestão pedagógica de docentes para a execução do 
Curso Preparatório Pré-Enem Espírito Santo;

• Estabelecer parâmetros para a definição das escolas polo;

• Estabelecer perfil para a composição de equipe de professores;

• Selecionar os estudantes por meio de critérios estabelecidos em 
edital;

• Viabilizar, se necessária, a contratação de profissionais para 
acompanhamento de estudante com necessidade especial;

• Prestar apoio pedagógico no desenvolvimento das aulas;

• Validar os planejamentos das aulas presenciais e online, das vi-
deoaulas e dos aulões presenciais;

• Organizar diretrizes pedagógicas para o desenvolvimento dos 
aulões;

• Monitorar e acompanhar a realização do curso, a participação 
dos estudantes e a atuação dos docentes;

• Fomentar a participação dos estudantes no curso preparatório.

Superintendência Regional de Educação
• Mobilizar as escolas estaduais para a implantação do curso;

• Prestar apoio técnico pedagógico e orientar as escolas quanto à 
execução do Curso Preparatório Pré-ENEM Espírito Santo;

• Divulgar os aulões presenciais nas escolas jurisdicionadas;

• Acompanhar e monitorar a aulas presenciais e online, a videoau-
las e os aulões presenciais conforme orientações da GEM/SEDU;

• Fazer as devidas intervenções prestando apoio técnico-pedagó-
gico ao professor coordenador de polo, sempre que solicitado;

• Definir a melhor localização para realização dos aulões;

• Realizar o controle de frequência dos estudantes nos aulões.

Escola
• Mobilizar os estudantes quanto à participação nos aulões pre-
senciais, nas aulas presenciais e online e na visualização das vi-
deoaulas;

• Divulgar as informações relacionadas ao ENEM e processos sele-
tivos no ambiente escolar;

• Prestar apoio técnico pedagógico ao coordenador de polo quan-
do necessário;

• Fornecer espaço físico e tecnológico nas escolas-polo para a trans-
missão das aulas online e das videoaulas e das aulas presenciais;

• Ofertar sala em local apropriado para ocorrência dos aulões pre-
senciais com os recursos necessários.

MATERIAL DE APOIO: Diretrizes Operacionais Pré-ENEM 

https://drive.google.com/file/d/1kHBl0U9SyR3465WTaHXFOO4ejlh53bsj/view?usp=share_link
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2.4
CENTRO ESTADUAL DE IDIOMAS (CEI)

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Médio (GEM)

Os Centros Estaduais de Idiomas - CEIs são unidades de ensino de Língua Estrangeira, vinculadas às escolas estaduais (escolas polo) e objetivam 
oportunizar aos estudantes o aprofundamento dos estudos em outro idioma – Inglês ou Espanhol. As aulas ocorrem no contraturno e são ministra-
das por professores especialistas da língua, efetivos ou em designação temporária. 

Para o desenvolvimento das aulas, o estudante receberá material didático impresso e o professor receberá uma formação de aperfeiçoamento me-
todológico para a utilização do material do estudante.  

Público-alvo:

Estudantes regularmente matriculados nas 1ª e 2ª séries do Ensino Médio das escolas da rede pública estadual.
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Unidade Central
• Monitorar e avaliar o desenvolvimento das atividades pedagógi-
cas e administrativas dos CEIs, visitando, in loco, periodicamente;

• Avaliar a qualidade das aulas desenvolvidas nos CEIs, por meio de 
relatórios produzidos durante o monitoramento;

• Articular-se continuamente com o coordenador pedagógico dos 
CEIs e com os professores;

• Realizar reuniões com as escolas polo a fim de alinhar pedagogi-
camente e administrativamente o desenvolvimento das ativida-
des nos CEIs;

• Elaborar formulário para coleta de informações sobre o desen-
volvimento linguístico dos estudantes.

Superintendência Regional de Educação
• Monitorar o desenvolvimento das atividades pedagógicas e ad-
ministrativas dos CEIs;

• Apoiar as escolas na implementação dos CEIs;

• Participar de reuniões de planejamento e avaliação das ativida-
des dos CEIs;

•  Acompanhar, in loco, as atividades desenvolvidas nos CEIs. 

Escola
• Responsabilizar-se pela organização e funcionamento do CEI;

• Participar de reuniões de planejamento e avaliação das ativida-
des do CEI;

• Suprir o CEI com recursos e serviços necessários ao seu funcio-
namento;

• Garantir que o professor registre a aula dada, a frequência e o 
resultado dos estudantes no Seges.

MATERIAL DE APOIO: Diretrizes Operacionais Centro 
Estadual de Idiomas 

https://drive.google.com/file/d/1gn1duTAwFRvFJ88uhPUalOZsVMdEzSfT/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1gn1duTAwFRvFJ88uhPUalOZsVMdEzSfT/view?usp=share_link
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2.5
PROGRAMA MAIS LEITORES

Equipe responsável: Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental - AE011

Programa de incentivo à leitura, à escrita e a pesquisa, com enfoque no letramento literário e na democratização cultural, informacional e tecnológi-
ca, mobilizando e envolvendo todos os estudantes e profissionais de educação da rede pública de ensino do Estado do Espírito Santo.

O Programa Mais Leitores estrutura-se por meio dos seguintes eixos:

Eixo 1 - Democratização do acesso à leitura: envolve a dinamização e a implementação de espaços de leitura, assim compreendidas as bibliotecas, 
as salas de leitura, a criação/promoção de espaços, as ações de fortalecimento da rede de bibliotecas escolares, a disponibilidade de acervos físico e 
virtual; a utilização de tecnologias da informação e comunicação; a instalação de biblioteca móvel em pontos estratégicos da escola, dentre outras 
ações; 

Eixo 2 - Fomento à leitura e à formação de leitores: compreende a formação de mediadores de leitura, inclusive estudantes; estudos e fomentos à 
pesquisa em articulação com temáticas da Base Nacional Comum Curricular, dentre outras temáticas, projetos sociais de leitura e estímulo a práti-
cas sociais de leitura; projetos integradores, que contemplem diversas vertentes da leitura: leitura matemática; leitura científica; leitura verbo - visual, 
leitura literária e leitura informativa, dentre outras ações; 

Eixo 3 - Valorização da leitura como condição essencial à vida cidadã: envolve ações voltadas à tomada de consciência sobre o valor social da lei-
tura; ações de valorização do livro; a disseminação da leitura na escola, na família e na comunidade; o reconhecimento da leitura e da escrita como 
instrumentos de aprendizagem e como elementos culturais; 

Eixo 4 - Criação e implementação de incentivo à leitura: compreendendo projetos/ações que envolvam a totalidade da escola, inclusive nas diversas 
etapas, modalidades de ensino e componentes curriculares; ações de inserção da leitura na rotina semanal das disciplinas; projetos que envolvam 
ações entre escolas, ou entre escola e comunidade, ou entre escola e família, dentre outras.

Público-alvo:

Estudantes e servidores da Sedu.
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Unidade Central
• Articular trabalho colaborativo com as Superintendências Regio-
nais de Educação para desenvolvimento do programa;

• Realizar, por intermédio das Superintendências Regionais de Edu-
cação, levantamento sobre a situação das bibliotecas escolares, no 
que se refere ao espaço físico, recursos humanos e materiais;

• Elaborar projetos de adaptação de recursos financeiros para im-
plantação e manutenção do programa;

• Viabilizar a aquisição e a distribuição periódica de acervos biblio-
gráficos físicos, previamente selecionados, compatíveis com os ní-
veis de ensino oferecidos pelas escolas da rede pública estadual;

• Viabilizar e gerenciar o acesso aos acervos digitais da Biblioteca 
Virtual, compatíveis com os níveis de ensino oferecidos pelas es-
colas da rede pública estadual;

• Elaborar diretrizes básicas para a organização e a dinamização de 
espaços de leitura e pesquisa e de acervos bibliográficos, com o 
objetivo de sistematizar essas ações junto à SRE e unidades esco-
lares envolvidas;

• Viabilizar os recursos materiais, financeiros e infraestrutura neces-
sários à execução das ações do programa;

• Propor às Coordenações Regionais e Escolares a formação de gru-
pos de estudos sobre temas e/ou assuntos considerados relevan-
tes para o desenvolvimento da leitura e da pesquisa, dentro e fora 
do espaço escolar;

• Incentivar o desenvolvimento de práticas leitoras e outras ativida-
des de incentivo à leitura, à escrita e à pesquisa no espaço escolar, 
tais como: círculos de leitura, sessões de contadores de histórias, 
exposição de trabalhos, saraus poéticos, relatos de experiências, 
lançamentos de livros, apresentações teatrais, encontros com es-
critores, palestras, oficinas, entre outros;

• Assessorar as SRE e unidades escolares nas orientações e provi-
dências que se fizerem necessárias no decorrer do desenvolvimen-
to do Programa;

• Realizar visitas de monitoramento e avaliação das atividades de-
senvolvidas pelas SREs e escolas;

• Implantar plataforma para administração e catalogação dos acer-
vos físicos das Bibliotecas Escolares da Rede Estadual de Ensino do 
Espírito Santo;

• Elaborar relatórios parciais e finais sobre a execução das ações do 
Programa.

Superintendência Regional de Educação
• Promover reuniões com as unidades escolares para divulgar e dis-
cutir as ações propostas pelo programa;

• Fornecer à Coordenação Estadual todas as informações que se 
fizerem necessárias para a implementação e o desenvolvimento 
do Programa nas escolas da rede pública estadual;

• Assessorar, quando necessário, a Coordenação Escolar no desen-
volvimento das atividades de promoção e incentivo à leitura, à es-
crita e à pesquisa;

• Encaminhar à Coordenação Estadual o cadastro dos projetos e 
experiências registrados, e outros dados solicitados no decorrer 
do desenvolvimento do Programa;

• Incentivar o desenvolvimento, em caráter permanente, de práticas 
leitoras no espaço escolar, em especial, nas datas que fazem alusão 
ao livro e à biblioteca;

• Viabilizar, em parceria com a Coordenação Estadual, a participa-
ção das escolas em Bienais e Salões do Livro realizados no estado;

• Elaborar e encaminhar à Coordenação Estadual os relatórios par-
ciais e finais de acompanhamento das ações do Programa.

Escola
• Participar de reuniões, encontros e outras atividades promovidas 
pelas Coordenações Estadual e Regional para conhecimento e dis-
cussão do Programa;
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MATERIAL DE APOIO: Programa Mais Leitores   |   Decreto Programa Mais Leitores

• Divulgar o Programa junto aos estudantes, professores e à comu-
nidade em geral, enfatizando a importância do envolvimento da 
família e dos demais segmentos sociais nas ações de valorização 
da leitura e do livro, dentro e fora do espaço escolar;

• Elaborar, anualmente, projeto de leitura propondo ações de va-
lorização e exploração dos recursos bibliográficos físicos e digitais 
existentes na biblioteca da escola, com a participação da comu-
nidade escolar, membros do Conselho de Escola e demais seg-
mentos sociais, e encaminhá-lo à Coordenação Regional;

• Criar espaços/ambientes apropriados para o desenvolvimento da 
leitura e da pesquisa na escola;

• Incentivar e apoiar o planejamento e o desenvolvimento de prá-
ticas leitoras, cursos palestras, exposições de trabalho, recitais, no 
espaço da Biblioteca Escolar e outros, com a participação da co-
munidade escolar e local;

• Divulgar o acervo bibliográfico físico e virtual recebido e adquirido 
pela escola junto aos alunos, profissionais envolvidos e à comuni-
dade em geral;

• Realizar o monitoramento e a avaliação das ações com a partici-
pação da comunidade escolar, Conselho de Escola e demais seg-
mentos envolvidos;

• Elaborar relatórios parciais e finais sobre o monitoramento e 
avaliação das ações desenvolvidas e encaminhá-los à coordena-
ção Regional.

https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/maisleitores/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/wp-content/uploads/2022/07/DECRETO-No-5159-R-DE-20-DE-JUNHO-DE-2022-Mais-leitores.pdf


21

2.6
PLATAFORMA DE REDAÇÃO

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Médio (GEM)

Ferramenta tecnológica, baseada em Inteligência Artificial, para uso do professor de Língua Portuguesa, em atividades de produção de textos disser-
tativos-argumentativos. Tem como foco o letramento dos estudantes para que estes possam alcançar capacidade de leitura e de escrita.

Público-alvo:

Estudantes matriculados na 3ª série do Ensino Médio da rede estadual de ensino.
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Unidade Central
• Disponibilizar o acesso à plataforma aos professores e estudantes;

• Avaliar e validar o plano de trabalho proposto pela plataforma;

• Avaliar e validar os temas para as atividades propostas pela 
plataforma;

• Monitorar os prazos das atividades propostas pela plataforma;

• Monitorar as atividades das SREs em relação ao programa de 
produção de textos;

• Dar publicidade e informar a todas as unidades escolares sobre a 
utilização da plataforma de correção de redações por meio de tu-
toriais, boletins, website, mídia social, mensagens de e-mail, anún-
cio em reuniões internas etc;

• Orientar as SREs e professores sobre a importância da análise 
dos resultados obtidos nas atividades da plataforma e sobre pos-
síveis correções de rota.

Superintendência Regional de Educação
• Monitorar o desempenho das escolas, fazendo as intervenções 
necessárias;

• Enviar à SEDU insumos gerados a partir do monitoramento;

• Analisar, juntamente com gestores e professores das escolas, os 
dados obtidos durante o monitoramento das atividades propos-
tas pela plataforma;

• Incentivar e orientar os gestores e professores das escolas quan-
to a estratégias de promoção e engajamento e utilização dos re-
sultados obtidos pelos estudantes;

• Reportar à SEDU quaisquer mudanças de professores nas tur-
mas, bem como outras intercorrências pertinentes.

Escola
• Criar, junto aos professores e estudantes, estratégias de enga-
jamento nas ações relacionadas com as atividades propostas 

pela plataforma;

• Incentivar os estudantes para participação efetiva nas ativida-
des propostas pela plataforma;

• Orientar os professores no sentido de organizar tempos e ativi-
dades, a fim de que os estudantes possam desenvolver as ativi-
dades propostas;

• Fazer a curadoria das devolutivas das correções das redações, 
interferindo nas observações e nos resultados apresentados pela 
plataforma, quando for o caso;

• Realizar as atividades zelando para que não ocorram plágios e que 
não sejam postados textos inadequados às propostas de escrita;

• Garantir a inserção de 2 (duas) redações mensais por estudante;

• Promover a reescrita das redações, no horário de aula, para os 
estudantes que não alcançarem os requisitos mínimos;

• Monitorar o desempenho dos estudantes nas atividades propos-
tas, garantindo o bom andamento da ação;

• Garantir a devolutiva da correção das redações para os estudan-
tes em tempo hábil, bem como os resultados de evolução na prá-
tica da escrita;

• Informar à SRE quando houver mudança de professores na pla-
taforma, bem como a inserção ou retirada de estudantes, quando 
for o caso;

• Orientar os professores no sentido de atribuírem pontuação no 
componente curricular Língua Portuguesa (ou Redação, quando 
for o caso) proporcional ao rendimento dos estudantes nas ativi-
dades propostas pela plataforma;

• Orientar os professores a trabalharem em regime de ciclo 
completo pelo menos uma das duas atividades propostas 
mensalmente.

MATERIAL DE APOIO: Diretrizes Operacionais Plataforma 
de Redação

https://drive.google.com/file/d/1zfs_pAyQ1tW2UBEGBfae1TAHoj9QQlpJ/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1zfs_pAyQ1tW2UBEGBfae1TAHoj9QQlpJ/view?usp=share_link
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2.7
PROGRAMA JOGOS NA REDE

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Mé-
dio (GEM)

Ação que tem o objetivo de oportunizar aos es-
tudantes da rede de ensino pública estadual o 
aprofundamento dos conhecimentos relacio-
nados ao esporte, por meio da possibilidade de 
participação em jogos escolares.

Público-alvo:

Estudantes matriculados no Ensino Médio da 
Rede Pública Estadual de Ensino.
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Unidade Central
• Organizar o processo de adesão das escolas interessadas em 
participar da ação;

• Elaborar o calendário de jogos e o regulamento que regerá a rea-
lização dos jogos esportivos;

• Realizar reuniões com as regionais para acompanhamento do 
processo de preparação dos estudantes para as etapas regionais 
e final;

• Acompanhar a SRE na realização das etapas regionais com rela-
ção à organização das equipes, preparação da tabela de jogos, da 
distribuição de refeição para os alunos, entre outros;

• Assessorar a SRE com relação à implementação das eletivas 
complementares de esportes nas escolas;

• Organizar a etapa final dos jogos.

Superintendência Regional de Educação
• Divulgar o processo de adesão das escolas no projeto;

• Acompanhar o processo de adesão e confirmação das escolas;

• Organizar reuniões junto às escolas para orientações gerais sobre 
o projeto;

• Analisar, validar e acompanhar a proposta e o desenvolvimento 
das eletivas complementares de esportes pelas escolas aderidas 
aos jogos;

• Elaborar a tabela de jogos e a relação de estudantes que realiza-
rão as refeições nas escolas-polos nos dias de jogos;

• Coordenar a realização da etapa regional, fazendo cumprir o re-
gulamento, acompanhando as equipes, entre outras atribuições;

• Elaborar o relatório da etapa regional e encaminhá-la à SEDU;

• Encaminhar à SEDU a relação das equipes campeãs que partici-
parão da etapa final dos jogos;

• Coordenar a delegação representante da SRE na etapa final 
dos jogos.

Escola
• Realizar a adesão aos jogos conforme as modalidades esportivas 
que os estudantes apresentarem interesse;

• Participar das reuniões promovidas pela SREs para orientações 
gerais;

• Informar à SRE quando solicitada a confirmação das modalida-
des as quais a escola fez adesão;

• Informar para a SRE a relação de alunos que participarão dos 
jogos, bem como a relação de alunos que se alimentará nas esco-
las-polos durante a etapa final dos jogos;

• Propor e desenvolver as eletivas complementares de esportes, 
priorizando as modalidades esportivas as quais a escola aderiu;

• Acompanhar os estudantes na fase regional e na fase final 
dos jogos.

MATERIAL DE APOIO: “Diretrizes Operacionais Programa 
Jogos na Rede”

https://drive.google.com/file/d/1Mnk3GXwOEiih9wv8lYjfqi1WjWpBhwVr/view
https://drive.google.com/file/d/1Mnk3GXwOEiih9wv8lYjfqi1WjWpBhwVr/view
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2.8
PROGRAMA MÚSICA NA REDE

Equipes responsáveis: Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental

O Programa Música Na Rede abarca os projetos Bandas Nas Escolas, Corais Nas Escolas, Orquestras de Violões Nas Escolas e Orquestra Sinfônica 
Jovem e visa, por meio do fomento de bolsas, ofertar o acesso à educação musical por meio de atividades de ensino coletivo envolvendo instrumen-
tos musicais, com o intuito de contribuir para o desenvolvimento social, comportamental e cultural de estudantes da Rede Estadual de Ensino do 
Espírito Santo. 

Público-alvo:

Estudantes do Ensino Fundamental e Médio da rede pública estadual do Espírito Santo.
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Unidade Central
• Planejar e executar o programa em parceria com a FAMES e a 
FAPES;

• Assessorar, acompanhar, monitorar e avaliar o desenvolvimento 
dos planos de trabalho dos projetos desenvolvidos pelo programa;

• Visitar as escolas participantes.

Superintendência Regional de Educação
• Acompanhar, monitorar, assessorar e avaliar a execução do pro-
grama no espaço escolar, em apresentações locais ou externas ao 
município;

• Comunicar à Unidade Central sobre as atividades ou intercorrên-
cias importantes para o bom andamento do programa;

• Visitar as escolas participantes do seu território.

Escola
• Verificar junto aos seus alunos o interesse em participar do pro-
grama de música;

• Realizar adesão ao programa;

• Ofertar as condições físicas necessárias para ensaios e aulas 
(sala ampla disponível para as aulas coletivas (durante a semana e 
aos sábados, quando necessário);

• Organizar um espaço seguro para guardar e conservar os instru-
mentos, com acesso restrito aos regentes credenciados ao proje-
to e um funcionário devidamente indicado pela direção;

• Monitorar a frequência e participação dos estudantes.

MATERIAL DE APOIO: Programa Música na Rede 

https://musicanarede.fames.es.gov.br/
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2.9
PROGRAMA MATEMÁTICA NA REDE

Equipes responsáveis: Assessoria de Apoio Curricular e Educação Ambiental

O Programa Matemática na Rede oportuniza alternativas variadas para o aprendizado na área de Matemática, a partir de atividades científicas e 
investigativas, promovendo a cultura científica, por meio de experimentações e resoluções de problemas e estímulo à participação nas Olimpíadas 
Científicas e Tecnológicas, implementando, assim, a Iniciação Científica de Matemática. Além disso, incentiva e promove o aperfeiçoamento dos 
professores da rede pública, contribuindo para sua valorização profissional e melhoria do processo de ensino.

Público-alvo:

Estudantes e professores de Matemática da rede pública estadual
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Unidade Central
• Elaborar e publicar os editais das ações e projetos do programa 
anualmente;

• Disponibilizar material de apoio aos professores e estudantes, 
realizando o assessoramento, o monitoramento e avaliação do 
programa;

• Realizar formação dos professores de Matemática e a constru-
ção e implementação de ferramentas e materiais que dialoguem 
com o Currículo do Espírito Santo.

Superintendência Regional de Educação
• Orientar as escolas sob sua jurisdição a partir dos editais de cada 
ação e projeto do Programa;

• Divulgar e incentivar a participação das escolas.

Escola
• Orientar os professores e estudantes quanto à participação nos 
editais anuais;

• Divulgar e incentivar a participação dos professores e estudantes 
nas ações e projetos ligados ao Programa Matemática na Rede.

MATERIAL DE APOIO: Programa Matemática na Rede 

https://matematicanarede.sedu.es.gov.br/


29

2.10
PROGRAMA DE INCENTIVO AO PROTAGONISMO JUVENIL

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Médio 
(GEM) e Assessoria de Educação em Tempo Integral

Programa voltado para o incentivo, para a promo-
ção e para o desenvolvimento de espaços que vi-
sam o protagonismo e a autonomia estudantil a 
fim de fomentar a consciência criativa e participa-
tiva no jovem. O protagonismo estudantil expres-
sa uma cultura de engajamento no enfrentamen-
to de situações reais na escola, na comunidade 
e na vida social na qual os estudantes do Ensino 
Médio da rede estadual de educação se inserem.

Público-alvo:

Estudantes do ensino médio e suas modalidades 
de ensino (regular e integral).
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Unidade Central
• Mapear as demandas estudantis para a elaboração de ações que 
envolvam o incentivo ao protagonismo estudantil;

• Realizar reuniões formativas junto às escolas e superintendên-
cias sobre as ações de protagonismo estudantil;

• Monitorar a implementação dos guias de protagonismo nas 
escolas.

Superintendência Regional de Educação
• Orientar a escola na implementação dos guias de protagonismo;

• Promover reuniões formativas sobre as ações de protagonismo 
estudantil;

• Monitorar a implementação dos guias de protagonismo na escola.

Escola
• Apropriar-se das ações de protagonismo estudantil;

•  Implementar ações para desenvolvimento do protagonismo;

• Participar das reuniões formativas de protagonismo estudantil;

• Acompanhar os estudantes no desenvolvimento das atividades 
propostas nos guias de protagonismo estudantis.

MATERIAL DE APOIO:Diretrizes operacionais de Incentivo ao Protagonismo Juvenil

https://drive.google.com/drive/folders/1XT77EAf9TYnGkMUvA_lYihH--q2cWcL-?usp=share_link
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2.11
PROGRAMA DE ESTÁGIO

Equipes responsáveis: Gerência de Ensino Médio (GEM)

O estágio é ato educativo escolar supervisionado e visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional e à contextualização 
curricular, proporcionando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o mundo do trabalho.

Público-alvo:

Estudantes maiores de 16 anos, com frequência mínima de 75% da carga horária do curso e regularmente matriculados na educação profissional, no 
ensino médio, na educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos
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Unidade Central
• Credenciar os Agentes de Integração para a oferta de vagas de 
estágio aos estudantes da rede estadual de ensino;

• Comunicar às escolas da rede estadual de ensino a relação de 
Agentes de Integração com Termo de Cooperação Técnica firma-
dos e válidos pela SEDU;

• Receber dos Agentes de Integração a relação de vagas disponí-
veis e divulgá-las às escolas.

Superintendência Regional de Educação
• Orientar as escolas quanto às diretrizes do estágio, os procedi-
mentos a serem adotados e aos preceitos legais dispostos no cur-
rículo e na legislação vigente.

Escola
• Fornecer ao agente de integração, informações referentes às 
condições e requisitos mínimos exigidos para a realização de es-
tágio de seus estudantes, e apresentação do Projeto Pedagógico;

• Fazer a divulgação junto aos estudantes das oportunidades de 
estágio obtidas pelo agente de integração;

• Promover condições que facilitem o comparecimento dos estu-

dantes junto ao Agente de Integração, para usufruírem das opor-
tunidades de estágio oferecidas pelo mesmo;

• Assinar como intervenientes, os Termos de Compromisso de Es-
tágio que vierem a ser realizados, entre seus estudantes e as Uni-
dades Concedentes conveniadas com o agente de integração;

• Avaliar e Supervisionar o desenvolvimento do Estágio de 
seus estudantes, utilizando-se das informações obtidas pelo 
agente de integração e dos relatórios de estágio, fornecidos 
pelos estagiários;

• Indicar servidor de seu quadro de pessoal, preferencialmente 
Professor Coordenador de Área (PCA), Pedagogo ou Professor com 
formação para orientar e supervisionar os estudantes em estágio 
em número de até 10 estagiários simultaneamente;

• Avaliar a pertinência do desenvolvimento do estágio indicando 
as principais atividades a serem desenvolvidas no Plano de Ativi-
dades observando sua compatibilidade com o Projeto Pedagógico 
da escola, com o Itinerário Formativo do estudante, com a contex-
tualização curricular;

• Incluir o estágio no PPP da escola.

MATERIAL DE APOIO: Diretrizes para o desenvolvimento do Estágio

https://drive.google.com/file/d/1Z2wEYZPkhrB2VwYB671rAkF0zyGeyQ4T/view?usp=share_link
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2.12
PROGRAMA TODOS NA ESCOLA

Equipes responsáveis: Gerência de Estatística e Informação (GEI) 

O Programa objetiva identificar crianças e jovens que estão fora da escola, bem como os estudantes em risco de abandono escolar das escolas da 
rede pública do Ensino Fundamental e Médio nas modalidades regular e Educação de Jovens e Adultos e propor o desenvolvimento de ações que 
contribuam com o acesso e a permanência desse estudante no ambiente escolar.

Público-alvo:

Crianças e jovens que estão fora da escola, bem como os estudantes em risco de abandono escolar das escolas da rede pública do Ensino Funda-
mental e Médio nas modalidades Regular e Educação de Jovens e Adultos.
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Unidade Central
• Mobilizar a adesão dos municípios à plataforma Busca Ativa Es-
colar orientando um trabalho articulado entre as áreas de Educa-
ção, Saúde, Assistência Social, entre outras, para crianças, adoles-
centes ou jovens fora da escola e tomar as medidas necessárias 
para (re)matrícula que garantam o acesso e a permanência do es-
tudante em ambiente escolar;

• Promover treinamentos junto aos municípios por meio de webi-
nários, oficinas e formações como forma de subsidiar suporte ne-
cessário para a realização efetiva da Busca Ativa no Espírito Santo;

• Auxiliar os municípios na elaboração do Plano de Ação da Busca 
Ativa Escolar;

• Promover ações de identificação e busca dos estudantes desis-
tentes de matrícula no ano anterior, e não localizados com matrí-
cula ativa no Seges no ano posterior;

• Monitorar a frequência e notas dos estudantes matriculados na 
rede estadual gerando alertas daqueles em risco de abandono 
com base nos relatórios do SEGES;

• Promover ações de intervenção às famílias de alunos faltosos, 
com envio de alertas via SMS aos responsáveis;

• Operar estratégias de melhoria no Sistema Estadual de Gestão 
Escolar- SEGES no perfil de gestor, pedagogo e coordenador esco-
lar de forma a facilitar o acesso às informações necessárias para a 
realização da Busca Ativa;

• Articular junto ao Ministério Público o andamento das ações de 
Busca Ativa;

• Aproximar a articulação entre Secretarias Municipais e Estadual 
de Educação e Conselho Tutelar;

• Divulgar os resultados da Busca Ativa Escolar por meio de rela-
tórios e Power BI às gerências da unidade central, regionais, uni-
dades escolares e comitês relacionados com a temática, para co-
nhecimento e providências, quando necessário.

Superintendência Regional de Educação
• Auxiliar na reformulação do protocolo instituído pela Portaria Nº 
234-R de 03/10/2022;

• Garantir que as Unidades Escolares cumpram o Protocolo de mo-

nitoramento de frequência escolar descrito na Portaria Nº 234-R 
de 03/10/2022;

• Analisar e monitorar os relatórios de alertas de estudantes em 
risco de abandono escolar enviados pela Unidade Central;

• Articular o monitoramento dos estudantes em risco de abando-
no/evasão escolar, direcionando os respectivos relatórios de aler-
tas às unidades escolares;

• Auxiliar as unidades escolares nas etapas de rematrícula dos es-
tudantes fruto da busca ativa;

• Orientar as Unidades Escolares quanto ao acolhimento e acom-
panhamento pedagógicos dos estudantes oriundos da busca ativa;

• Acompanhar os casos enviados ao Conselho Tutelar pelas Uni-
dades Escolares;

• Apoiar os municípios sob sua jurisdição quanto às ações da bus-
ca ativa auxiliando as etapas de localização de vagas e matrículas 
nas Unidades Escolares estaduais.

Escola
• Manter os registros de frequência e notas dos estudantes atua-
lizados no SEGES;

• Cumprir o Protocolo de monitoramento de frequência escolar 
descrito na Portaria Nº 234-R de 03/10/2022;

• Realizar a Busca Ativa dos estudantes em risco de abandono es-
colar;

• Registrar as ações e procedimentos adotados ao longo da busca 
ativa dos estudantes;

• Promover ações de acolhimento aos estudantes oriundos da 
busca ativa;

• Acompanhar o desenvolvimento pedagógico dos estudantes 
que retornaram para escola;

• Intensificar a busca ativa dos estudantes em risco de abandono 
escolar conforme alertas emitidos pela Unidade Central;

• Analisar caso a caso dos alertas de estudantes em risco de aban-
dono escolar conforme alertas emitidos pela Unidade Central;

• Informar às Regionais e Unidade Central os motivos que justifi-
cam a infrequência e/ou ausência de notas dos alertas de estu-
dantes em risco de abandono escolar.
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2.13
PROGRAMA SUCESSO ESCOLAR (PSE)

Equipes responsáveis: Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fundamental (GEIEF)

O programa objetiva assegurar aos estudantes do ensino fundamental anos finais, em situação de distorção idade-série, a progressão da aprendiza-
gem e continuidade dos estudos com sucesso escolar, a fim de garantir a equidade na rede estadual de ensino.

Público-alvo:

Estudantes do ensino fundamental anos finais, em situação de distorção idade-série.
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Unidade Central
• Articular parcerias para desenvolvimento de atividades extracurricula-
res junto aos estudantes participantes do Programa;

• Identificar as escolas que irão participar do Programa;

• Promover diálogos formativos sobre temáticas relacionadas ao Pro-
grama; 

• Implementar o Programa Sucesso Escolar nas unidades escolares ofer-
tantes do ensino fundamental anos finais da rede pública estadual de 
ensino que fizerem adesão ao Programa; 

• Elaborar proposta curricular específica;

• Realizar formações dos professores e fornecer material de apoio;

• Assegurar o funcionamento das turmas do Programa;

• Realizar o monitoramento do Programa.

Superintendência Regional de Educação
• Participar dos diálogos formativos sobre temáticas relacionadas ao 
Programa promovidos pela SEDU;

• Assegurar o funcionamento das turmas do Programa;

• Compilar e analisar dados quantitativos e qualitativos sobre o Programa;

• Implementar o Programa nas unidades escolares ofertantes do ensino 
fundamental anos finais da rede pública estadual de ensino contempla-
das e jurisdicionadas a sua Regional;

• Dialogar com a equipe pedagógica das unidades escolares sobre a con-
tribuição deste Programa para a formação integral e rendimento escolar 
dos estudantes;

• Realizar reuniões, presenciais e remotas, com a equipe pedagógica das 
unidades escolares para assegurar a implementação e o desenvolvimen-
to do Programa;

• Orientar a equipe gestora-pedagógica da unidade escolar quanto à rea-
lização periódica de reuniões com a família dos estudantes participantes 
do Programa;

• Participar de reuniões com a equipe da SEDU para orientações quanto 
ao acompanhamento/monitoramento e assessoramento do Programa;

• Apropriar-se da proposta do Programa para monitorar/assessorar as 
unidades escolares participantes;

• Monitorar as turmas das unidades escolares para verificarem o desem-
penho/desenvolvimento dos estudantes que participam do Programa;

• Participar de reuniões e/ou formações promovidas pela SEDU;

• Analisar o Plano de Ação da unidade escolar e dar feedback para a esco-
la, com orientações e indicação de possíveis ajustes e correções de rota;

• Orientar as unidades escolares contempladas pelo Programa no que 
se refere à assinatura do Termo de Adesão ao Programa pela família do 
estudante;

• Acompanhar, assessorar e monitorar o funcionamento das turmas 
quanto ao aprendizado e frequência dos estudantes em parceria com as 
escolas e famílias;

• Analisar e monitorar trimestralmente os registros de rendimento e de 
frequência dos estudantes do Programa;

• Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento do Programa e encaminhar 
para SEDU/GEIEF.

Escola
• Apropriar-se da proposta do Programa;

• Apresentar e dialogar sobre o Programa com as famílias dos estudantes 
participantes;

• Organizar as turmas que irão participar do Programa;

• Definir os professores que participarão do Programa Sucesso Escolar de 
acordo com o perfil necessário;

• Planejar, orientar, acompanhar e avaliar a frequência, o desempenho e 
os resultados dos processos de aprendizagem dos estudantes matricu-
lados nas turmas do Programa;

• Acompanhar a participação dos professores no planejamento por área 
de conhecimento na unidade escolar;

• Intervir nos casos identificados de desinteresse e infrequência dos es-
tudantes inseridos no Programa;

• Organizar edital para escolha do tutor que irá acompanhar o estudante;

• Elaborar relatório de desenvolvimento das turmas do Programa e apre-
sentar os resultados para acompanhamento pedagógico da equipe da 
Superintendência Regional de Educação;

• Estabelecer contato permanente com a família dos estudantes das tur-
mas do Programa e com o Conselho Tutelar para providências quanto à 
infrequência;

• Solicitar à família a assinatura do Termo de Adesão ao Programa;

• Implementar o Programa na unidade escolar.

MATERIAL DE APOIO: Diretrizes do Programa Sucesso Escolar 

https://drive.google.com/drive/folders/1oCR8wiA86y2Hmrwv5vFSB7vf8oB-2Wcx
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2.14
AÇÃO PSICOSSOCIAL E ORIENTAÇÃO INTERATIVA ESCOLAR - APOIE

Equipes responsáveis: APOIE

Ação que tem o objetivo de apoiar e orientar as escolas da rede pública estadual de ensino do Espí-
rito Santo frente às demandas psicossociais que emergem no ambiente escolar, visando o desen-
volvimento emocional, intelectual e social dos estudantes. 

Público-alvo:

Estudantes da rede estadual de educação.
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Unidade Central
• Elaborar, planejar, promover, acompanhar e monitorar atividades e 
projetos na esfera das demandas psicossociais presentes no coti-
diano escolar;

• Realizar reuniões de monitoramento e acompanhamento das 
ações desenvolvidas pelas equipes psicossociais das Superinten-
dências Regionais de Educação; 

• Garantir que as equipes psicossociais mantenham registro dos 
atendimentos realizados, bem como mantenham a base de dados 
atualizada para acompanhamento dos procedimentos adotados;

• Elaborar relatórios externos, pareceres técnicos e manifestações 
quando solicitadas à Coordenação da APOIE;

• Auxiliar as equipes regionais quanto a construção de documen-
tos e ofícios em respostas às demandas dos outros setores do 
poder público, privado e do terceiro setor, observando à ética e o 
sigilo, bem como o princípio da transparência;

• Construir formulários e protocolos que orientem as escolas no 
acolhimento e encaminhamento de demandas psicossociais; 

• Realizar supervisão técnica e assessoramento das ações das 
equipes psicossociais das Superintendências Regionais de Educa-
ção, auxiliando também na identificação de demandas que cor-
respondem a proposta da APOIE;

• Articular junto ao setor responsável da Secretaria de Estado da 
Educação, formações para a rede sobre temáticas relacionadas às 
questões psíquicas e sociais que emergem no ambiente escolar 
e promover formação continuada com foco no desenvolvimento 
técnico das equipes APOIE-SRE; 

• Pactuar, avaliar e gerenciar convênios de parcerias com instituições 
externas; 

• Promover e participar de ações intersetoriais com outras secre-
tarias do poder público e sociedade civil, e também com outros 
setores da Secretaria de Estado da Educação; 

• Avaliar e contribuir na construção de políticas públicas voltadas 
para a educação que considerem os aspectos emocionais, com-
portamentais, históricos e sociais dos estudantes.

Superintendência Regional de Educação
• Desenvolver ações considerando o previsto na Portaria nº 108-R, 
de 08 de novembro de 2019 e suas alterações;

• Realizar atividades previstas nas Diretrizes de Atuação das equipes 
APOIE das Superintendências Regionais de Educação, observando 
as orientações da Coordenação da APOIE Central, e os documentos 
de referência técnica definidos pelos Conselhos Federais e Regio-
nais de ambas as classes, bem como, os códigos de ética;

• Organizar e executar fóruns, rodas de conversa, ações coletivas e 
demais estratégias preventivas visando o diálogo e à troca de co-
nhecimento e de experiências entre a equipe APOIE das SREs, pro-
fessores, pedagogos, coordenadores, diretores, estudantes, pais 
e responsáveis, supervisores escolares e profissionais de outros 
equipamentos da rede de proteção dos direitos da criança e do 
adolescente, e demais serviços de garantia, promoção e proteção 
de direitos, desenvolvendo temas como: sinais de violência em es-
tudantes; acolhimento e escuta ativa; percepção e reflexão sobre 
afetos e emoções; comunicação não violenta; relação professor-
-aluno; fortalecimento do vínculo estudante, família, comunidade 
e escola; direitos humanos; diversidade étnica racial; dimensões 
sociais do estudante no contexto escolar; orientação profissional; 
violência de gênero; saúde mental; uso abusivo de drogas; gravi-
dez na adolescência; configurações familiares; abandono e eva-
são escolar; situações de risco e violações de direitos, entre outras 
temáticas que possam comparecer no cotidiano escolar e interfe-
rir no processo ensino-aprendizagem;

• Apoiar, orientar e propor junto às unidades escolares ações que 
dialoguem e trabalhem as datas previstas no calendário escolar 
que podem impactar diretamente os aspectos emocionais e so-
ciais de estudantes, como, por exemplo, o Dia Internacional da 
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Mulher, o Dia da Conscientização contra o Bullying, o Dia do In-
dígena, o Dia Estadual da Promoção de Igualdade Racial, o Dia do 
Funcionário da Escola, o Dia do Estudante, o Dia do Professor, a 
Semana Estadual de Combate ao Extermínio de Jovens, Semana 
Estadual da Consciência Negra, a Semana Estadual de Segurança 
nas Escolas, o Dia da Família na Escola e a Semana Estadual dos 
Direitos Humanos;

• Acolher, orientar e acompanhar demandas psicossociais de es-
tudantes, construindo coletivamente, estratégias de intervenção.  

• Impulsionar articulação entre as unidades escolares e os equi-
pamentos da rede de proteção à criança e ao adolescente de 
demais serviços de garantia de direitos, buscando fortalecer o 
diálogo e parceria; 

• Registrar as ações, em instrumentos definidos pela APOIE-Cen-
tral, observando a temporalidade e intencionalidade da descrição 
das atividades e percepções técnicas. 

Escola
• Acionamento da equipe APOIE para acolhimento, orientações e 
construção de estratégias frente às demandas psicossociais que 
se manifestam no espaço escolar, quando necessário; 

• Participação na construção e condução das ações preventivas e 
interventivas elaboradas junto à equipe APOIE;

• Realizar os encaminhamentos previstos nas legislações vigentes, 
quando necessários, observando a função da escola no Sistema 
de Garantias de Direitos. 

MATERIAL DE APOIO: Plataforma do APOIE 

https://apoie.sedu.es.gov.br/
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2.15
PROGRAMA DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO NAS ESCOLAS

Equipes responsáveis: Comissão Permanente de Estudos Afro-brasileiros (CEAFRO) - Gerência de Educação do Campo, Indígena e Quilombola 
(GECIQ).

O programa está ancorado na Resolução CNE/CP Nº 01/2004 que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étni-
co-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Tem como objetivo apoiar a implementação das leis Nº 10.639/2003 
e Nº 11.645/2008, que incluem a temática “História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena” nos currículos escolares. Por meio de ações 
de fortalecimento da Educação das Relações Étnico-raciais (ERER) e dos marcos legais, o programa visa construir uma educação antirracista 
no Espírito Santo.

Público-alvo:

Profissionais da educação e estudantes da rede estadual de ensino. 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/res012004.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.639.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11645.htm
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• Elaborar material pedagógico e orientador para a Educação das 
Relações Étnico-raciais (ERER) e inclusão da história e cultura afri-
cana, afro-brasileira e indígena no currículo;

• Elaborar e disponibilizar formações continuadas voltadas 
para a Educação das Relações Étnico-raciais (ERER), principal-
mente, para os professores;

• Elaborar e realizar oficinas formativas sobre a temática étnico-
-racial;

• Apoiar e monitorar o desenvolvimento de ações da temática ét-
nico-racial nas escolas e nas superintendências regionais, incenti-
vando uma cultura de autoavaliação;

• Orientar as equipes gestoras e técnicas da rede;

• Monitorar e avaliar o desenvolvimento das ações do Programa.

Superintendência Regional de Educação
• Desenvolver, monitorar e avaliar ações sobre a temática étnico-ra-
ciais articuladas com o Programa de Enfrentamento ao Racismo;

• Orientar e subsidiar as equipes escolares para a implementação 
dos marcos legais que regem a temática racial na educação;

• Monitorar e tomar as medidas cabíveis quanto a ocorrência de 
casos de racismo.

Escola
• Desenvolver ações e projetos de forma contínua e interdiscipli-
nar, voltados para a Educação das Relações Étnico-raciais, que 
envolvam os estudantes, professores, famílias e a equipe gestora;

• Garantir a inclusão da temática “História e Cultura Afro-brasileira, 
Africana e Indígena” nos conteúdos de todas as áreas de conhe-
cimento;

• Acolher, registrar e tomar as medidas cabíveis quanto às de-
núncias de racismo.
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2.16
PLATAFORMA DO ESTUDANTE

Equipes responsáveis: Assessoria Especial de Tecnologia Educacional (Sedu Digital)

Considerando atender a nova proposta de Ensino Médio e a Educação de Jovens e Adultos, o Conselho Estadual de Educação – ES, por meio da 
Resolução nº 5.666/2020, estabelece as normas para implantação do Novo Ensino Médio no âmbito do Sistema de Ensino do Estado do Espírito 
Santo e promove alterações na Resolução CEE-ES nº 3.777/2014 para esta etapa da educação básica, regulamentando a carga horária máxima a 
ser cumprida na modalidade Educação a Distância - EaD, tanto para o Ensino Médio Noturno quanto para a Educação de Jovens e Adultos, com, 
respectivamente, 30% e 80% do total da carga horária ofertada na modalidade.

Público-alvo:

- Professores;

- Estudantes do Ensino Médio Noturno (1ª e 2ª série);

- Estudantes da EJA - Ensino Fundamental (5ª, 6ª e 7ª etapa - 1º semestre e 5ª, 6ª, 7ª e 8ª etapa - 2º semestre), EJA - Médio e Qualificação Profissional 
(1ª, 2ª e 3ª etapa).
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Unidade Central
• Planejar as ações de implantação e implementação da EaD na educa-
ção básica;

• Definir a estrutura da plataforma Moodle para atender as especificida-
des da educação básica;

• Planejar e organizar o período letivo na estrutura da plataforma;

• Acompanhar a elaboração do material didático dos professores con-
teudistas, modelando os roteiros/conteúdos conforme a proposta do 
conteudista, adequando a linguagem para a plataforma de forma a dia-
logar com os estudantes;

• Disponibilizar o material didático modelado na plataforma para acesso 
dos estudante e professores;

• Orientar os Supervisores Escolares quanto aos papéis e responsabilidades;

• Elaborar relatórios de acompanhamento e compartilhar com Subsecre-
tários, Gerências e Superintendências;

• Reunir periodicamente com as Gerências de Ensino Médio e Educação 
de Jovens e Adultos para analisar o desenvolvimento dos componentes 
curriculares;

• Propor demandas formativas para as equipes escolares, SRE e SEDU-
-Central, que devem ser encaminhadas e validadas com o CEFOPE;

• Apresentar relatório de acesso dos estudantes e professores por esco-
las ao final do semestre/ano letivo.

Superintendência Regional de Educação
• Orientar e monitorar as atividades desenvolvidas pelos pedagogos e 
professores;

• Realizar momentos de orientação partir de demandas das escolas e 
dos resultados alcançados tanto em relação ao acesso como às ativida-
des realizadas;

• Monitorar o acesso dos pedagogos, professores e estudantes, além das 
ações (engajamento, busca ativa, acesso à plataforma e outras) desen-
volvidas nas escolas;

• Acompanhar a criação das turmas e inserção de estudantes, professo-
res e pedagogos;

• Preencher planilhas de fluxo de estudantes e professores;

• Elaborar relatório a partir das visitas técnicas às escolas e monitora-
mento da Plataforma;

• Participar das reuniões de orientação com a equipe Coordenação EaD;

• Incentivar a participação dos profissionais de educação que atuam nas 
escolas e na Superintendência Regional de Educação nas formações;

• Acompanhar o monitoramento das formações.

Escola
• Dar as condições de acesso ao computador e internet para o professor 
dos componentes integradores;

• Apropriar-se dos materiais didáticos disponibilizados na plataforma;

• Acompanhar e orientar os estudantes na realização das atividades;

• Apropriar-se dos resultados de aprendizagem dos estudantes da escola 
nos componentes integradores na modalidade EaD, bem como da frequ-
ência de acesso dos estudantes à Plataforma do Estudante;

• Monitorar os resultados de aprendizagem dos estudantes, traçando es-
tratégias com o apoio do pedagogo para recuperar a aprendizagem;

• Avaliar, periodicamente, se o perfil do professor que atua na EaD corres-
ponde ao perfil desejado no atendimento às demandas da Educação à 
Distância e dos estudantes;

• Monitorar o acesso e as atividades de acompanhamento desenvolvidas 
pelo professor na plataforma;

• Encaminhar para o supervisor/técnico de sua SRE informações relacio-
nadas a estudantes transferidos e professores que não atuam mais no 
componente a fim de terem o acesso suspenso na turma;

• Realizar momentos de orientação com a equipe de professores EaD a 
partir das demandas da equipe e resultados alcançados na plataforma;

• Reunir com o(s) professor(es) dos componentes integradores para iden-
tificar possíveis ajustes tanto no atendimento aos estudantes como pro-
por melhorias no material didático postado na plataforma;

• Participar dos momentos de orientação com a equipe da Unidade Cen-
tral e/ou Superintendência.

MATERIAL DE APOIO: Lei Federal Nº 13.415/2017; Resolução CNE/CEB Nº 3/2018; Resolução nº 3.777/14; Resolução nº 
5.666/2020; e Resolução CNE/CEB nº 1/2021.

https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EZ6GhvUbuKxIp8F26FJRGVcBSlGjFezjgnrM3T9jwkaiyw?e=qfEy0B
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EfwBjzB2aURErfuJVWD7tKwBiJm-MRNF2lr3jP85WHOvPA?e=2LfddW
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EbUF21Km_69NtFZeqjN9dEEBLxEqEc8FMWRP319JhcUQ2Q?e=rvexE2
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EZA0uOHTk0ZPnut0GQLkGLkBzeLzEA2qH4bgOnOnw_YVsg?e=4eSFB4
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EZA0uOHTk0ZPnut0GQLkGLkBzeLzEA2qH4bgOnOnw_YVsg?e=4eSFB4
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EX8-RvuqTSlKr0VAwcArQJIBT6tvEipeUBew9vmKke2eaQ?e=aedsV9
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2.17
NÚCLEO ESTADUAL DE APOIO PEDAGÓGICO À INCLUSÃO ESCOLAR – NEAPIE

Equipes responsáveis: Assessoria de Educação Especial (ASEE)

Os  Núcleos Estaduais de Apoio Pedagógico à Inclusão Escolar - NEAPIE são estruturas de apoio à implementação de políticas de educação inclu-
siva, atuando como parceiros no trabalho pedagógico desenvolvido nas escolas estaduais, por meio da oferta de capacitação aos profissionais 
da educação e produção de materiais visando garantir um trabalho inclusivo de qualidade aos estudantes público-alvo da Educação.

Público-alvo: gestores escolares; professores; professores de Educação Especial; pedagogos; coordenadores de turno; Professores Coordenadores Área.

MATERIAL DE APOIO: Manual NEAPIE do item 2.17. Núcleo Estadual de Apoio Pedagógico à Inclusão Escolar – NEAPIE

https://drive.google.com/file/d/1awbWHNs6w4vMo2cjrod7yqnBU5e_dj25/view
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ES Unidade Central
• Publicar edital de seleção dos profissionais dos NEAPIEs;

• Disponibilizar recursos financeiros para os NEAPIEs;

• Orientar e articular as diretrizes gerais da área de educação 
especial;

• Monitorar os Planos de Ação e os Planos Anuais de Trabalho dos 
NEPIEs.

Superintendência Regional de Educação
• Selecionar os profissionais que irão atuar no NEAPIE;

• Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos do NEAPIE;

• Aprovar e monitorar o Plano de Ação e o Plano Anual de Trabalho 
do NEAPIE;

• Aprovar o Regimento Interno do NEAPIE.

NEAPIE
• Elaborar o Plano de Ação e o Plano Anual de Trabalho, com base 
nas diretrizes emanadas da Sedu;

• Elaborar o Regimento Interno, com base nas diretrizes emanadas 
da Sedu;

• Elaborar material didático de suporte às escolas e estudantes 
público-alvo da Educação Especial;

• realizar formações dos profissionais da educação das escolas 
sob sua jurisdição;

• Reportar-se ao Superintendente Regional de Educação como 
chefia imediata, nos termos da legislação vigente do servidor pú-
blico estadual, e no que tange ao planejamento e execução do 
Plano Anual de Trabalho e seus desdobramentos ao longo do ano 
no que se refere a materiais, deslocamentos de equipe, solicita-
ções de contratação/dispensa de profissionais, dentre outros as-
suntos correlatos;

• Realizar visitas monitoradas às escolas da rede, conforme solici-
tado e previsto no Plano de Ação.
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2.18
PACTO PELA APRENDIZAGEM DO ESPÍRITO SANTO - PAES

Equipes responsáveis: Coordenação do PAES (Copaes); Gerência de Educação Infantil e Ensino Fundamental (Geief) 

O Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo (Paes) é uma iniciativa do Governo do Estado, com o objetivo de fortalecer a aprendizagem e me-
lhoria dos indicadores educacionais dos estudantes da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, desenvolvida a partir do estabelecimento de 
um regime de colaboração entre o Estado e as redes municipais de ensino.

Público-alvo: Professores e  estudantes do ensino fundamental

O Pacto está estruturado em três áreas de atuação:

Apoio à Gestão: metodologia de trabalho proposta para alcançar as metas na área de gestão educacional, envolvendo definição de indicadores, 
planejamento, monitoramento, avaliação e replanejamento a partir dos resultados alcançados;

Fortalecimento da Aprendizagem: refere-se às ações pedagógicas, tais como formação para professores e gestores escolares, disponibilização de 
material didático e acervo bibliográfico, monitoramento/avaliação da aprendizagem e incentivos à melhoria de resultados nas redes de ensino;

Infraestrutura e Suporte: estratégias para apoiar os municípios no atendimento da demanda da educação infantil e no reordenamento das redes 
escolares, visando à otimização de recursos e à potencialização de resultados.

Das ações do Pacto no âmbito das escolas estaduais:

• Disponibilização de material didático e pedagógico para atender os alunos do Ensino Fundamental e os professores da Rede Estadual e das 
Redes Municipais de Ensino;

• Formação dos profissionais da educação das redes estadual e municipais de educação;

• Aplicação de avaliações de Fluência para os alunos do 2º ano do Ensino Fundamental;

• Premiação das escolas públicas que tenham obtido os melhores resultados de aprendizagem para atuarem em colaboração com escolas com 
resultados insuficientes.
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ES Unidade Central
• Coordenar as ações do PAES;

• Prestar assistência técnica e pedagógica;

• Estabelecer programa de formação continuada permanente;

• Reconhecer e disseminar boas práticas pedagógicas e apoio às 
escolas com menores índices de aprendizagem;

• Prover material didático e pedagógico para alunos e professores;

• Promover estudos, debates, seminários e outras atividades que 
contribuam para o permanente aperfeiçoamento do regime de 
colaboração.

Superintendência Regional de Educação
• Promover, em parceria com a SEDU, a implementação das ações 
do Pacto no território regional; 

• Coordenar e monitorar as ações demandadas pela Coordena-
ção do Pacto pela Aprendizagem no Espírito Santo – COPAES 
junto às escolas; 

• Realizar assessoramento pedagógico das ações do PAES nas es-
colas estaduais visando ao fortalecimento da aprendizagem; 

• Acompanhar os processos formativos (oferecidos em parceria 
com o PAES) para técnicos, gestores e professores, monitorando 
seus desdobramentos na prática; 

• Acompanhar, assessorar e orientar o efetivo uso dos materiais da 
Coleção PAES nas escolas estaduais; 

• Assessorar, orientar e monitorar, sistematicamente, os índices 
das avaliações externas e de aprendizagem nas escolas estaduais; 

• Compartilhar e propor estratégias de intervenção pedagógica 
para as escolas estaduais; 

• Cooperar com a operacionalização do Prêmio “Escola que Cola-
bora”, considerando as demandas da COPAES, e acompanhar os 
desdobramentos das ações das escolas estaduais participantes, 
considerando as legislações vigentes.

Escola
• Participar das formações, encontros e seminários promovidos 
pela SEDU/ GEIEF/COPAES/NUPAES;

• Implementar as ações do PAES na unidade escolar;

• Utilizar os materiais didáticos e pedagógicos disponibilizados 
pela SEDU;

• Apropriar-se dos conteúdos abordados nos encontros formati-
vos e dos resultados das avaliações externas, realizando interven-
ções pedagógicas, quando necessárias;

• Realizar as ações do Prêmio “Escola que Colabora”, quando 
contemplada.
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2.19
PROGRAMAS FEDERAIS

Equipes responsáveis: Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fun-
damental (GEIEF)

Programa destinado à alfabetização que tem como finalidade o aper-
feiçoamento, o apoio e a valorização dos professores e gestores escola-
res. Está estruturado em 4 eixos de atuação:

1. Formação prática de profissionais da alfabetização;
2. Aprimoramento das avaliações da alfabetização;
3. Apoio pedagógico para a alfabetização; 
4. Valorização dos profissionais da alfabetização.

Público-alvo: Professores e  estudantes do ensino fundamental

2.19.1 PROGRAMA TEMPO DE APRENDER

Unidade Central
• Designar um coordenador local e um vice coordenador local;

• Prestar apoio logístico às equipes do MEC, concessionárias ou prestadoras de serviço 
contratadas pela União para a execução de qualquer parte das ações do Programa;

• Disponibilizar espaço físico para sediar ações que sejam necessárias à adequada exe-
cução do Programa;

• Promover a multiplicação dos conteúdos de cursos de formação continuada ou inter-
câmbio por meio do estabelecimento de uma rede local própria;

• Prestar informações de quaisquer aspectos da execução do Programa ao MEC para 
fins de monitoramento; 

• Preencher e enviar os relatórios de execução do Programa periodicamente e quando 
solicitado pelo MEC.

Superintendência Regional de Educação
• Acompanhar o desenvolvimento das ações nas unidades escolares que realizaram 
adesão ao Programa.

• Acompanhar o desempenho dos estudantes das unidades escolares envolvidas.

Escola
• Designar os professores que farão a formação presencial ofertada pela rede de multi-
plicadores do Programa Tempo de Aprender;

• Articular as ações do Programa, com vistas a garantir o processo de alfabetização dos 
alunos regularmente matriculados na pré-escola, nos 1º e 2º anos do ensino fundamental;

• Integrar o Programa às atividades previstas no Projeto Político Pedagógico da Unidade 
Escolar;

• Acompanhar o progresso da aprendizagem dos estudantes;

• Aplicar avaliações diagnósticas que possibilitem o monitoramento e a avaliação peri-
ódica do Programa;

• Cumprir, no âmbito de sua competência, ações para atingir os objetivos propostos no 
Programa;

• Promover cursos de formação de quarta ordem, conforme exposto no art. 25 da Por-
taria nº 280, apresentando à Secretaria de Educação local relatórios sobre a execução; 

• Proceder à execução e à prestação de contas dos recursos de que trata a Portaria nº 280.

ATRIBUIÇÕES

MATERIAL DE APOIO:  Lista das escolas participantes do Programa Tempo de Aprender. 

https://drive.google.com/file/d/1lvq3ST_wZhAGfRz3fwn_IRpvAvqI3AEB/view?usp=share_link
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Equipes responsáveis: Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fun-
damental (GEIEF)

O Programa tem como objetivo fomentar a inovação, elevar a qualidade 
da educação, diminuir as desigualdades de aprendizagem e as taxas de 
evasão e abandono escolar. É estruturado em três eixos:

1. Apoio técnico e financeiro às escolas;
2. Valorização de boas práticas;
3. Inovação.

Público-alvo: Unidades escolares ofertantes dos anos finais do ensino 
fundamental. 

2.19.2 PROGRAMA BRASIL NA ESCOLA

Unidade Central
• Assinar o Termo de Adesão e Compromisso, enviando-o, eletronicamente, ao MEC, 
dentro do prazo estipulado;

• Realizar a adesão ao Programa e elaborar Plano de Ação, no qual deverão constar as 
atividades de monitoramento;

• Indicar, no ato da adesão, as escolas de sua rede, dentre as elegíveis, que poderão ser 
contempladas com as ações do Eixo Assistência Técnica e Financeira;

• Indicar, no ato da adesão, o coordenador local e o substituto, que serão os responsá-
veis por acompanhar a implementação do Programa e monitorar sua execução;

• Assegurar todo o apoio logístico necessário à realização de atividades de formação e 
orientação promovidas no âmbito do Programa;

• Integrar o Programa 7 na Escola à Política Educacional de sua rede de ensino;

• Garantir a infraestrutura básica para o pleno desenvolvimento do trabalho das redes locais;

• Proceder à execução e à prestação de contas dos recursos de que trata a Portaria nº 
177/2021;

• Realizar o monitoramento das ações do Programa;

• Disponibilizar, sempre que necessário, informações ao MEC e FNDE sobre o Programa 
e sua implementação.

Superintendência Regional de Educação
• Acompanhar o desenvolvimento das ações nas unidades escolares que realizaram 
adesão ao Programa;

• Acompanhar o desempenho dos estudantes das unidades escolares envolvidas.

Escola
• Formalizar a adesão ao Programa, por meio de instrumento próprio disponibilizado 
pelo MEC;

• Indicar os profissionais que farão as formações ofertadas no âmbito do Programa;

• Articular as ações do Programa, com vistas a garantir a melhoria da aprendizagem, o 
aumento da frequência escolar e a diminuição da evasão e do abandono;

• Integrar o Programa às atividades previstas no projeto pedagógico da unidade escolar;

• Implementar as estratégias previstas no Plano de Ação, nos termos do art. 27, § 2º, da 
Portaria nº 177/2021;

• Acompanhar a frequência e o desempenho dos estudantes;

• Aplicar avaliações diagnósticas e formativas que possibilitem o acompanhamento 
personalizado das aprendizagens;

• Prestar as informações solicitadas pelo MEC; 

• Proceder à execução e prestação de contas dos recursos de que trata a Portaria

ATRIBUIÇÕES

MATERIAL DE APOIO: Lista das escolas participantes do Programa Brasil na Escola 

https://drive.google.com/drive/folders/1qd0VDQUqPC4pRN41T1yvmv2iHeBnPynr
https://drive.google.com/drive/folders/1qd0VDQUqPC4pRN41T1yvmv2iHeBnPynr
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Equipes responsáveis: Gerência de Educação Infantil e de Ensino Fun-
damental (GEIEF)

O Programa tem como finalidade fomentar e qualificar a participação 
da família na vida escolar do estudante e na construção do seu projeto 
de vida com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante 
quer ser no futuro e no planejamento de ações para construí-lo.

Público-alvo: Escolas que ofertam ensino fundamental.

2.19.3 PROGRAMA EDUCAÇÃO E FAMÍLIA

Unidade Central
• Indicar, dentre as elegíveis, as escolas de sua rede de ensino que poderão ser contem-
pladas com as ações do Programa;

• Indicar, no ato de assinatura do Termo de Compromisso, um representante da Secre-
taria de Educação que será o responsável por acompanhar a implementação, o moni-
toramento e a avaliação do Programa junto à SEEB, contribuindo para o alcance dos 
objetivos do Programa;

• Apoiar as escolas na implementação das ações relacionadas ao Programa;

• Apoiar as ações de implementação, monitoramento e avaliação do Programa; 

• Disponibilizar, sempre que necessário, informações à SEEB e ao FNDE sobre o Progra-
ma e sua implementação.

Superintendência Regional de Educação
• Acompanhar o desenvolvimento das ações nas unidades escolares que realizaram 
adesão ao Programa;

• Acompanhar o desempenho dos estudantes das unidades escolares envolvidas.

Escola
• Elaborar e implementar o Plano de Ação da escola;

• Garantir a participação do Conselho Escolar na elaboração, na implementação, no mo-
nitoramento e na avaliação do Plano de Ação da escola;

• Articular o Plano de Ação da escola com as ações do projeto político-pedagógico, com 
vistas a garantir que os objetivos do Programa sejam alcançados;

• Disponibilizar informações sobre a implementação do Plano de Ação da escola à Se-
cretaria de Educação, à SEEB e ao FNDE; 

• Proceder à execução e prestação de contas dos recursos financeiros do Programa.

ATRIBUIÇÕES

MATERIAL DE APOIO:Lista das escolas participantes do Programa Educação e Família

https://drive.google.com/file/d/1HnAgPp8imXV6YQEkxMMV_ZOtQHnnWFMu/view
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Equipes responsáveis: Gerência de Educação do Campo, Indígena e 
Quilombola (GECIQ).

O Programa consiste na oferta de formação continuada em nível de 
aperfeiçoamento (180h) e Pós-graduação Lato Sensu (360h) para a mo-
dalidade da Educação do Campo. O programa ocorre em parceria com 
municípios e a Universidade Federal do Espírito Santo (UFES). Aos mu-
nicípios cabe aderir ao programa junto à Secretaria Estadual de Educa-
ção, selecionar tutores, indicar professores cursistas e apoiar a logística 
de realização do curso fornecendo espaços e transporte. A UFES é res-

ponsável pela execução pedagógica do curso: elaboração dos materiais 
pedagógicos, condução das aulas e do conteúdo, além da certificação.

Público-alvo: Professores que atuam nas escolas do campo das redes 
municipais e estadual.

2.19.4 PROGRAMA ESCOLA DA TERRA

Unidade Central
• Formalizar o Termo de Adesão ao Programa junto ao MEC;

• Selecionar um profissional para exercer a função de Coordenador Estadual do Programa;

• Formalizar a adesão dos municípios ao Programa;

• Acompanhar e orientar a seleção dos tutores por parte dos municípios;

• Acompanhar a execução pedagógica do curso junto à Universidade;

• Produzir relatórios de monitoramento na plataforma SIMEC;

• Atuar de forma articulada entre MEC, Universidade e Municípios;

• Avaliar os relatórios de acompanhamento dos tutores disponibilizados na plata-
forma SIMEC;

• Validar o pagamento das bolsas dos tutores.

Superintendência Regional de Educação
• Acompanhar o desenvolvimento das ações do programa;

• Apoiar a articulação com os municípios;

• Mobilizar as escolas e professores para participar do programa;

• Apoiar a logística de realização das ações do programa, como fornecer espaço e 
transporte.

Escola
• Mobilizar e indicar professores para participar do programa;

• Apoiar os professores cursistas na realização de suas atividades;

• Motivar os professores cursistas para que não desistam do curso.

ATRIBUIÇÕES
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03
PANORAMA DO 
ANO LETIVO 
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3.1
REGULAR E TEMPO INTEGRAL
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3.2
EJA REGULAR E PROFISSIONAL
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04
JORNADA DE 
PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO - JPP
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JORNADA DE 
PLANEJAMENTO 
PEDAGÓGICO - 
JPP
A Jornada de Planejamento Pedagógico - JPP, de responsabili-
dade da equipe gestora da escola, é o momento em que os pro-
fissionais da educação se reúnem para planejar o ano/semestre 
letivo, partilhar experiências e ideias, ensinar e aprender na co-
letividade, sempre com o propósito de promover uma melhor 
organização do trabalho pedagógico, por meio da análise dos 
indicadores educacionais, dos valores e da cultura da escola, 
com foco na aprendizagem de todos os estudantes. 

Diante da diversidade de escolas e de público que compõem a 
rede estadual de ensino, faz-se necessário um olhar atento às 
especificidades para que uma educação equânime seja efetiva-
mente implantada no Espírito Santo.
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4.1
1ª JPP

Período de realização

Antes do início do ano letivo.

Público envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, profes-
sor, professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE).

Objetivos

Planejar coletivamente o ano letivo de 2023 a partir das diretrizes da SEDU, das análises e reflexões dos resultados alcançados no ano anterior, de 
modo a orientar o Plano de Ação e a agenda pedagógica escolar para o alcance das metas e dos objetivos estratégicos. Neste sentido, o planejamen-
to e a execução da 1ª JPP deve considerar:

1. O Mapa Estratégico 2023-2026 da SEDU;

2. Os projetos e programas da SEDU e suas interfaces e desdobramentos com a escola e a SRE;

3. O Calendário Escolar 2023;

4. A oferta educativa em cada turno de funcionamento da escola ou em tempo integral, suas etapas e modalidades de ensino (Educação Profis-
sional, Educação de Jovens e Adultos, Educação do Campo, Educação Especial, Educação Escolar Indígena, Educação Escolar Quilombola);

5. O diagnóstico da escola a partir dos resultados educacionais e da execução do Plano de Ação do ano anterior.

6. As ações de acolhimento da comunidade escolar, considerando as etapas e modalidades de ensino ofertadas;

7. As ações de transição dos estudantes nas etapas, quando houver;

8. A elaboração dos Planos de Ensino dos professores a partir das orientações curriculares da SEDU.

MATERIAL DE APOIO:  1ª Jornada de Planejamento Pedagógico

https://docs.google.com/presentation/d/1zmj_lNKPX2_jdeTD-eTopDUMCy1MU7Pr/edit#slide=id.p1
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4.2
2ª JPP

Período de realização

Após o término do 1º trimestre letivo.

Público envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, profes-
sor, professor de atendimento educacional especializado (AEE).

Objetivos

Analisar coletivamente os indicadores educacionais e resultados do 1º trimestre identificados no Conselho de Classe: frequência dos estudantes, 
percentual de aulas dadas, rendimento e processo de recuperação dos estudantes, com vistas ao (re)planejamento da intervenção pedagógica.

É importante observar o Plano de Ação da escola, bem como analisar os relatórios disponíveis nas plataformas e painéis digitais das avaliações dis-
poníveis no Portal da Educação.

https://educacao.sedu.es.gov.br/gestor
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4.3
3ª JPP

Período de realização

Após o término do 2º trimestre letivo.

Público envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, profes-
sor, professor de atendimento educacional especializado (AEE).

Objetivos

Analisar coletivamente os indicadores educacionais e resultados do 2º trimestre identificados no Conselho de Classe: frequência dos estudantes, 
percentual de aulas dadas, rendimento e processo de recuperação dos estudantes e os resultados das avaliações de fluência e diagnóstica, com 
vistas ao (re)planejamento da intervenção pedagógica.

É importante observar o Plano de Ação da escola, bem como analisar os relatórios disponíveis no Portal da Educação.

https://educacao.sedu.es.gov.br/gestor
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4.4
JPP nas escolas do campo, escola indígena e 
escola quilombola 

As escolas do campo localizadas em área rural ou em áreas de assentamento da reforma agrária, as escolas que adotam a pedagogia da alternância 
ou elementos da mesma, a escola quilombola e a escola indígena representam parte da diversidade que compõem a rede de ensino do Espírito San-
to. Nesse sentido, as escolas relacionadas a essas temáticas e modalidades de ensino devem se apropriar das Jornadas de Planejamento Pedagógico 
(JPP) para oportunizar discussões que sejam relevantes e inerentes ao contexto de cada uma dessas unidades escolares.

As JPPs são momentos importantes para que os profissionais da educação possam, em suas respectivas escolas, promover e discutir assuntos e 
demandas que permeiam o contexto escolar campesino, indígena e quilombola, no intuito de propor intervenções, corrigir rotas e promover uma 
educação de qualidade e coerente com as realidades e as necessidades dos estudantes, além de oportunizar espaços de diálogo e interação com a 
comunidade.

Sob a coordenação da SRE, as escolas do campo, indígena e quilombola, que não possuem gestão própria ou gestão compartilhada, deverão apro-
priar-se do princípio da autonomia e da autogestão para estruturar as JPPs. Desse modo, as equipes pedagógicas de cada unidade escolar devem 
organizar este momento formativo a partir da sua realidade, oportunizando, inclusive, espaços de discussão coletiva com outras escolas, principal-
mente aquelas que possuem gestão compartilhada, a exemplo dos consórcios.
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05
ACOLHIMENTO DA 
COMUNIDADE ESCOLAR 
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5.1
ACOLHIMENTO DOS PROFESSORES E DEMAIS SERVIDORES 

Período

Fevereiro, na primeira semana do ano letivo de 2023. 

Local

Conforme o espaço interno da escola, a equipe escolar e a equipe de estudantes acolhedores podem deliberar quais são os ambientes mais propí-
cios para a realização das atividades propostas para o acolhimento.

O acolhimento dos professores e demais servidores que atuam na Socioeducação e na Educação em Prisões deve ser realizado parte nas Escolas 
Referência e parte nas Unidades Socioeducativas e Unidades Prisionais. 

O acolhimento dos professores da EJA deve ser realizado nos turnos de funcionamento e nos Centros de Educação de Jovens e Adultos – CEEJA e 
nos Núcleos de Educação de Jovens e Adultos – NEEJA.

Público envolvido

Estudantes acolhedores, professores e equipe pedagógica.

Objetivo

Sensibilizar e promover a união da equipe escolar, suscitando a importância do sonho coletivo e a construção de projetos em torno de uma causa 
em comum, bem como despertar a equipe para a importância de criar um ambiente saudável, visando o desenvolvimento de um trabalho exitoso 
como educadores e incentivando a reflexão acerca do papel de cada profissional da escola na construção do Projeto de Vida dos estudantes.

MATERIAL DE APOIO:Material disponível no Item 13.2.
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5.2
ACOLHIMENTO 
DOS ESTUDANTES 

Período

Fevereiro, na primeira semana do ano letivo de 2023. 

Local

Conforme o espaço interno da escola, a equipe escolar e a 
equipe de estudantes acolhedores podem deliberar quais 
são os ambientes mais propícios para a realização das ativi-
dades propostas para o acolhimento.

Público envolvido

Estudantes veteranos e estudantes novos, do ensino funda-
mental anos finais e do ensino médio.

Objetivo

Promover a apresentação de todos os estudantes; fazer uma 
introdução sobre a importância do trabalho em equipe; ex-
plicar a importância dos sonhos; promover um momento de 
reconhecimento da trajetória dos estudantes e de acolhida 
com empatia das diferentes experiências que cada um pode 
ter vivido ao longo de sua história.

MATERIAL DE APOIO:Material disponível no Item 13.2.
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A inclusão do indivíduo com deficiência significa uma mudança de postura e de olhar acerca da deficiência, não como uma impossibilidade, mas 
como uma especificidade do sujeito. Implica em quebrar paradigmas, reformular políticas públicas na busca pela qualidade social da escola, por 
meio da qual o acesso, o atendimento com adequação e permanência sejam garantidos a todos os alunos, independentemente das limitações ou 
características oriundas das suas deficiências.

A escola deve criar um espaço que respeite e estimule a diversidade e a individualidade, promovendo a união e entendendo o tempo de aprendiza-
gem de cada aluno. O ambiente de acolhimento inclusivo é uma questão afetuosa, que demanda muitas ações individuais e coletivas, aproximando 
desta forma toda a comunidade escolar.

Nos dias atuais, não deve haver espaço para o preconceito e o afastamento de pessoas com deficiência. Portanto, dentro desse contexto, a 
escola tem o papel primordial de promover a cidadania e o respeito às diferenças. 

Com isso, é preciso pensar em atitudes e formas de incluir os alunos diariamente para que a escola seja um ambiente acolhedor, formando alunos 
com habilidades socioemocionais desenvolvidas e cidadãos mais conscientes! 

Sugerimos que, para o acolhimento, a gestão escolar informe antecipadamente aos estudantes acolhedores a presença de estudantes público da 
educação especial que participarão desse momento, para que possam preparar o espaço e providenciar os materiais de forma acessível à partici-
pação de todos.

5.2.1. ACOLHIMENTO DOS ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

MATERIAL DE APOIO: Acolhimento dos Estudantes público-
alvo da Educação Especial 

https://drive.google.com/file/d/1z-SD1uFC1aHOGMWfqSaSSW4eVKY5Nc7k/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1z-SD1uFC1aHOGMWfqSaSSW4eVKY5Nc7k/view?usp=share_link
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O acolhimento aos estudantes em restrição e privação de liberdade em Unidades Socioeducativas deve ser conduzido a partir de uma prática profis-
sional crítica, onde o educador deve despir-se de concepções cristalizadas arraigadas na seleção e exclusão, e estabelecer uma relação de respeito 
de modo que os estudantes se sintam seguros, acolhidos e motivados a vivenciar uma educação libertadora/emancipatória que se compromete 
a contribuir com seu processo de desenvolvimento integral. Para tanto, há de se construir estratégias metodológicas que promovam um clima de 
confiança. A educação em ambientes de restrição e privação de liberdade deve propiciar momentos formativos dialógicos entre estudantes e pro-
fessores, bem como, com os demais profissionais que acompanham os estudantes nas unidades socioeducativas, crendo sempre que cada um 
contribuirá para o desenvolvimento dos estudantes.  Além disso, a educação é direito de todo cidadão e deve ser compreendida como tal.

Local

Unidades Socioeducativas/IASES 

 

Público envolvido

Estudantes Privados de Liberdade 

5.2.2. ACOLHIMENTO DOS ESTUDANTES DA SOCIOEDUCAÇÃO 
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O acolhimento aos estudantes em situação de restrição e privação de liberdade deve ser conduzido de forma dialógica, onde a escuta e o respeito às 
histórias e memórias sejam movimentos construídos a partir da intencionalidade pedagógica da valorização da singularidade dos sujeitos e riqueza 
da diversidade que pode e deve ser vivida naqueles espaços. As estratégias metodológicas precisam estar embasadas na rigorosidade metódica do 
acolher pela confiança. A educação em ambientes de privação e restrição de liberdade, deve propiciar momentos formativos dialógicos entre estu-
dantes e professores, valorizando suas potencialidades, possibilitando que a leitura do mundo seja a base para a leitura da palavra (FREIRE, 1988* ). Deve 
seguir dialogando com os desafios vividos por cada professor que atua com os estudantes que se encontram em espaços de privação ou restrição 
de liberdade, permitindo assim a construção coletiva de uma educação verdadeiramente crítico-emancipatória, portanto, libertadora.

Local

Unidades Prisionais/SEJUS.

 

Público envolvido

Estudantes em situação de restrição e privação de liberdade.

5.2.3. ACOLHIMENTO DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO EM PRISÕES 

  *FREIRE, Paulo. A importância do Ato de Ler em três artigos que se complementam. São Paulo. Cortez. 1986. Disponível em: https://nepegeo.paginas.ufsc.br/files/2018/11/A-
-Importancia-do-Ato-de-Ler-Paulo-Freire.pdf. Acesso em: 05 de out. de 2022.
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O retorno dos sujeitos da EJA à escola deve ser conduzido de forma acolhedora, 
respeitosa e dialogada no sentido de assegurar o direito à educação escolar aos 
jovens, adultos e idosos, a fim de que recuperem a autoconfiança e a crença de que 
podem aprender, independentemente da idade e do tempo de interrupção dos es-
tudos. É importante considerar as diferenças de idade, saberes, necessidades for-
mativas e realidades (sociais e econômicas) desses sujeitos, propondo momentos 
de escuta e diálogo. No geral, são pessoas que possuem vínculos com o mundo do 
trabalho, seja na qualidade de empregados formais e/ou informais, seja na qualida-
de daqueles que almejam um trabalho e/ou daqueles que buscam a continuidade 
dos estudos. 

Assim sendo, EJA articulada à Educação Profissional na forma integrada a cursos 
de qualificação profissional  (EJA Profissional) é uma política pública essencial, pois 
permite aos sujeitos a apropriação dos conhecimentos científicos, da arte, da cul-
tura humana sempre em relação direta com o mundo do trabalho por meio de uma 
educação pautada no trabalho como princípio educativo e a partir de um currículo 
que integra os componentes curriculares da formação geral básica com os da for-
mação profissional em uma proposta pedagógica única, com vistas à formação e 
à qualificação em diferentes perfis profissionais, atendendo as possibilidades dos 
sistemas e singularidades dos estudantes.

Período

Durante todo o semestre letivo

Local

Escolas que ofertam a EJA, Centros de Educação de Jovens e Adultos – CEEJA e 
Núcleos de Educação de Jovens e Adultos – NEEJA

Público envolvido

Estudantes da Educação de Jovens e Adultos 

5.2.4. ACOLHIMENTO DOS ESTUDANTES DA EJA E EJA PROFISSIONAL 
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5.3
ACOLHIMENTO DAS FAMÍLIAS

Período

Fevereiro, na primeira semana do ano letivo de 2023.

Local

Conforme o espaço interno da escola, a equipe escolar e a equipe de estudantes acolhedores podem deliberar qual o ambiente/local mais adequado 
para a realização das atividades propostas para o acolhimento das famílias.

Público envolvido

Equipe pedagógica, professores, estudantes acolhedores e os pais ou responsáveis dos estudantes.

Objetivo

Despertar e estimular o comprometimento da família com a formação plena e o Projeto de Vida do estudante. Além disso, realizar a coleta dos so-
nhos dos familiares, identificar a percepção que os pais e responsáveis têm sobre a importância da escola na vida dos estudantes e promover uma 
reflexão sobre como eles veem o ambiente escolar e os próprios filhos.
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A inclusão escolar de alunos com deficiência nas unidades regulares de ensino, orientada a partir da Política Nacional de Educação Especial na Pers-
pectiva da Educação Inclusiva (BRASIL, 2008), apresenta a escola como espaço de acolhimento da diversidade humana, propondo oportunidades 
para o desenvolvimento de todos, independentemente de suas características.

Sabe-se que “a participação da família” é considerada um dos objetivos da Política de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
(BRASIL, 2008, p.14). Sendo assim compreendida, a parceria entre família e escola deve proporcionar maior apoio para que os pais de estudantes 
com deficiência, TEA e altas habilidades/superdotação assumam seus papéis, oportunizando experiências educacionais de sucesso a partir dessa 
relação. Ademais, esse tipo de envolvimento contribui para melhorar as relações familiares e a atuação dos professores, bem como o desenvolvi-
mento escolar dos estudantes.

Acredita-se que o êxito da inclusão escolar depende do estabelecimento e fortalecimento da parceria entre família e escola. Em vista disso, é preciso 
dar voz aos familiares, para saber a percepção dos mesmos sobre a relação família e escola, assim como sobre processo de inclusão dos estudantes.

Nesse sentido, propõe-se que, na semana de acolhimento, sejam oportunizados momentos de diálogos específicos com as famílias dos alunos com 
deficiência, envolvendo a gestão escolar, pedagogos, CPs, PCAs, professores de AEE, entre outros, com vistas a potencializar o processo de ensino e 
aprendizagem dos estudantes na perspectiva da inclusão escolar.

5.3.1. ACOLHIMENTO DAS FAMÍLIAS DOS ESTUDANTES PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

MATERIAL DE APOIO: Acolhimento das famílias dos estudantes público-alvo da Educação Especial 

https://drive.google.com/file/d/1f766taXrQ6elcH2hEwZw-n2H1vPsjfhM/view
https://drive.google.com/file/d/1f766taXrQ6elcH2hEwZw-n2H1vPsjfhM/view
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5.4
ACOLHIMENTO NAS ESCOLAS DO CAMPO, ESCOLA 
INDÍGENA E ESCOLA QUILOMBOLA

Sabemos que a escola possui uma função que vai além das aprendizagens de conhecimentos formais e que, em seu espaço, manifestam-se sentimen-
tos que devem ser ouvidos e acolhidos, garantindo que cada estudante e sua família sejam integrados à comunidade escolar. Na sua rotina, as escolas 
do campo possuem a prática de realizarem atividades de acolhidas e interação, conhecidas como místicas. Neste sentido, com o objetivo de integrar os 
estudantes, professores e demais profissionais no ambiente escolar e, ao mesmo tempo, discutir questões pertinentes à escola e inerentes ao contexto 
rural no qual estão inseridos, sugerimos que as escolas do campo se utilizem dessa metodologia para promover uma semana de acolhimento aos estu-
dantes, professores, outros profissionais que atuam na escola e as famílias, em coerência com suas práticas e propostas pedagógicas.

Para o ano letivo de 2023, na EEIEM Aldeia Caieiras Velha, sugerimos que toda a comunidade escolar seja envolvida na semana de acolhimento aos es-
tudantes e suas famílias. As atividades propostas na semana de início do ano letivo devem oportunizar a discussão sobre a temática indígena Guarani 
e Tupiniquim no contexto escolar, além de promover ações que valorizem a identidade indígena e o sentimento de pertencimento ao território. Os es-
tudantes, suas famílias e os profissionais que atuam na escola deverão sentir-se pertencentes ao espaço para apropriar-se do mesmo, oportunizando 
assim, um processo de ensino e de aprendizagem que valorize e debata a realidade local em diálogo com as questões indígenas no país.

A Escola Quilombola “Graúna”, em consonância com sua proposta curricular diferenciada, desenvolve atividades pedagógicas que discutem a temática 
quilombola no contexto escolar. Nesse sentido, propõe-se que, na semana de acolhimento de toda comunidade escolar para o início do ano letivo de 2023, 
sejam realizadas ações que valorizem a memória coletiva, a territorialidade e a ancestralidade quilombola. Além disso, sugere-se a criação de espaços de 
discussão e diálogo sobre a pauta quilombola que permeia a comunidade local e em âmbito nacional. As ações devem ser planejadas coletivamente e rea-
lizadas no intuito de potencializar o ambiente escolar para promover uma educação mais equânime no que tange às relações étnico-raciais e quilombolas. 

Período
Fevereiro, durante a primeira semana de aula.
Local
Escolas do campo (localizadas em área rural ou em áreas de assentamento da reforma agrária), escolas que adotam a pedagogia da alternância ou 
elementos da mesma, escola quilombola e escola indígena.
Público envolvido
Comunidade escolar de escolas do campo, escola quilombola e escola indígena.
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5.5
TRANSIÇÃO DOS ESTUDANTES NAS ETAPAS

MATERIAL DE APOIO:Diretrizes pedagógicas transição entre etapas

Período
Nas primeiras quatro semanas do ano letivo.
Local
Unidades escolares da rede pública do Espírito Santo.
Público envolvido
Estudantes do 1º e 6º anos do ensino fundamental e da 1ª série do ensino médio
Objetivos
A iniciativa tem o objetivo de apoiar as unidades escolares em relação à transição entre as etapas da educação básica por meio da sistematização 
de ações pedagógicas específicas para serem desenvolvidas junto a esses estudantes.

https://drive.google.com/file/d/17tkaJqQh_YZeudaaFvDM65RNpZ6_W6SV/view
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06
ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE AÇÃO DA ESCOLA 
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6.1
DIAGNÓSTICO

Antes de iniciar a elaboração do plano de ação, a escola deve realizar o 
diagnóstico, levando-se em consideração os problemas que têm impacto 
negativo direto sobre os indicadores educacionais, deixando-a distante de 
alcançar a meta projetada e que afetam diretamente  os objetivos estra-
tégicos finalísticos. Ainda na elaboração do diagnóstico, é preciso levar em 
consideração os indicadores e os resultados do(a): IDEB, IDEBES, PAEBES, 
Avaliação da Fluência em Leitura, Avaliação Diagnóstica, perfil dos estu-
dantes e outros que a escola considerar relevantes.

No que se refere ao perfil dos estudantes, é importante considerar:

• A distorção idade-série: indicador educacional que permite acompa-
nhar o percentual de alunos, em cada série, que têm idade acima da 
esperada para o ano em que estão matriculados;

• Os estudantes público-alvo da educação especial;

• As desigualdades educacionais produzidas e reproduzidas a partir do 
recorte racial, de gênero e socioeconômico.

As análises/reflexões sobre essas informações deverão ser capazes de 
subsidiar sínteses a respeito da aprendizagem que permitam identificar os 
desafios a serem enfrentados. Vale lembrar que as defasagens na apren-
dizagem oriundas do período de pandemia ainda precisam ser superadas. 

A partir desses levantamentos a escola determina, com o apoio do super-
visor escolar, os desafios que serão priorizados e inicia a elaboração do seu 
Plano de Ação.
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6.2
MAPAS DE AÇÃO

O Plano de Ação é o instrumento que servirá de guia da atuação da escola e deve ser composto pelo conjunto de mapas de ação específicos por 
etapas e modalidades de ensino. A partir dos objetivos estratégicos finalísticos da Sedu e considerando sua meta/indicadores, a escola vai definir as 
ações que serão potentes para superar os desafios apresentados e a meta a ser alcançada.

Para disparar a elaboração dos mapas de ação, a equipe escolar de posse do diagnóstico realizado, dos desafios identificados, da meta/indicadores e 
das reflexões realizadas no balanço da execução do ano anterior, deverá estruturar suas ações. Para isso, em primeiro lugar, é importante definir qual 
é o resultado esperado em cada ação. A partir daí, o grupo gestor precisará descrever cada ação, definir seu responsável, o produto a ser entregue e 
que vai contribuir para o monitoramento da execução, quais são as tarefas e os responsáveis, além do cronograma, que indicará o início e o término 
da ação.

Na elaboração do Mapa de Ação é importante que a escola considere: 

• Os programas e projetos da Sedu que farão parte do Plano de Ação da escola;

• A participação dos estudantes no planejamento das ações;

• Ações de acolhimento e intervenção pedagógica para estudantes advindos da busca ativa escolar;

• Estratégias para a mitigação das desigualdades de raça e gênero, a partir da proposta de Gestão Escolar para Equidade Racial;

• Ações de formação para a equipe pedagógica e docente.

• Ações pedagógicas voltadas à recuperação e redução das desigualdades de aprendizagem.
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6.3
GESTÃO ESCOLAR PARA EQUIDADE RACIAL 

O Caderno da Gestão Escolar para Equidade Racial tem o propósito de fortalecer e nortear os marcos legais de promoção da equidade racial no 
contexto escolar, assim como no repertório teórico e de práticas que dialoguem com o debate das relações étnico-raciais. Na Rede Estadual de Edu-
cação do Espírito Santo, a implementação do Caderno se iniciou como projeto piloto na SRE São Mateus em 2021. No ano de 2022, foi ampliado para 
as demais superintendências regionais, contemplando 65 escolas selecionadas com base nos critérios de: taxa de distorção de idade/série no Ensino 
Médio (TDI/2021); indicador de nível socioeconômico (INSE/2019); e índice de aprendizado no Ensino Médio (IN/2021). Em 2023, há uma proposta de 
ampliação para todas as escolas da rede que compõem o Circuito de Gestão. 

MATERIAL DE APOIO:
Caderno de Gestão Escolar para Equidade
Site Gestão Escolar para a Equidade Racial

https://drive.google.com/file/d/1kooBgRSma7OKKSear4vX7J7rqIbn1Z4z/view
https://gestaoescolarparaequidaderacial.institutounibanco.org.br/
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07
ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE ENSINO DO 
PROFESSOR  
Equipe Responsável: Assessoria de Apoio Curricular e 
Educação Ambiental
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7.1
ORIENTAÇÕES CURRICULARES POR TRIMESTRE/SEMESTRE

As Orientações Curriculares para o ano letivo de 2023 serão organizadas por trimestres e por etapas de ensino e devem ser usadas como referência 
para a elaboração dos Planos de Ensino dos professores. Esse documento apresenta os objetos de conhecimentos, as habilidades do componente 
e sugestões de objetos de aprendizagem. Também serão identificados os descritores das avaliações externas relacionadas às habilidades presentes 
nos documentos curriculares.

MATERIAL DE APOIO: Orientações Curriculares 2023 MATERIAL DE APOIO: Mapa de Progressão da Aprendizagem MATERIAL DE APOIO: Planos de Ensino (modelos)

7.2
MAPA DE PROGRESSÃO DA APRENDIZAGEM

O Mapa de Progressão da Aprendizagem foi criado com o intuito de orientar, sistematizar, organizar e fomentar o trabalho dos(as) professores(as), 
buscando, assim, melhorar a aprendizagem dos estudantes capixabas.

Por meio desses Mapas de Progressão da Aprendizagem, é possível que o docente visualize e diferencie cada uma das habilidades de seu Compo-
nente Curricular, observando que essas mesmas habilidades podem ser consideradas mais simples e/ou mais complexas. Desse modo, percebe-se 
quais aprendizagens essenciais exigidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC) devem ser asseguradas ao longo da educação básica.

A partir dessa sistematização, esse documento visa contribuir e subsidiar a prática docente quanto ao processo de planejamento e elaboração do 
plano de ensino, à seleção de materiais didáticos, às estratégias de acompanhamento pedagógico e à implementação de um processo avaliativo.

O modelo de Plano de Ensino apresentado possui as informações mínimas necessárias ao planejamento das ações a serem realizadas ao longo do 
ano letivo pelos professores. No entanto, considerando a diversidade e o contexto das escolas da rede, outros elementos/informações podem ser 
acrescentados no Plano de Ensino, caso a escola julgar necessário.

Esse modelo serve para os Ensinos Fundamental e Médio da Educação Básica, incluindo os Itinerários Formativos do Novo Ensino Médio.

7.3
MODELO DE PLANO DE ENSINO

https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/
https://curriculo.sedu.es.gov.br/curriculo/progressao
https://drive.google.com/drive/folders/1ajE08gFbGJN6xTCs0L3MotD_mwM-38k9?usp=share_link
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08
AVALIAÇÃO DA 
APRENDIZAGEM 
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AVALIAÇÃO DA 
APRENDIZAGEM 
Regulamentada pela Portaria nº 168-R/2020 e an-
corada no Currículo do Estado do Espírito Santo, a 
avaliação da aprendizagem, na perspectiva do de-
senvolvimento integral, deve contemplar as diversas 
dimensões do educando e envolver os âmbitos do 
saber, do fazer, do ser e do conviver, considerando a 
diversidade que compõe o ambiente escolar e a indi-
vidualidade do estudante.

A avaliação é um processo contínuo, indissociável do 
fazer pedagógico, necessário ao planejamento e toma-
da de decisão em diferentes esferas. No âmbito da es-
cola, através da verificação do rendimento, ela subsidia 
o planejamento do professor, possibilitando observar 
o domínio pelo educando das habilidades e conheci-
mentos indispensáveis para as aprendizagens subse-
quentes. 

No âmbito da rede, as avaliações, sobretudo as exter-
nas, norteiam o planejamento estratégico e a imple-
mentação de ações que sejam eficazes para melhoria 
da qualidade no ensino. 
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8.1
AVALIAÇÃO FORMATIVA/SOMATIVA

Características

Processo de avaliação planejado, elaborado e aplicado pelo professor por meio de, no mínimo, três instrumentos avaliativos trimestrais/semestrais 
diversificados, de caráter diagnóstico, somativo e formativo, definidos a critério do docente, a partir das habilidades/competências previstas no cur-
rículo para o ano/série avaliada. 

Objetivo

Tem por objetivo acompanhar a aprendizagem dos estudantes, ao longo do processo educativo, identificando se as aprendizagens estão ocorrendo 
de acordo com o esperado, bem como realizando ajustes nas atividades e abordagens escolhidas no planejamento inicial. 

Período de realização

Fevereiro a dezembro.

Público-alvo

Todos os estudantes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio e suas modalidades de ensino; Cursos Técnicos de Educação Profissional subse-
quente e concomitante.

Abrangência

Todos os componentes curriculares.
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8.2
AVALIAÇÕES EXTERNAS

As avaliações externas são definidas, organizadas e conduzidas por agentes externos às unidades escolares e, considerando sua abrangência, tam-
bém são intituladas de avaliações em larga escala. No âmbito do Estado do Espírito Santo, essas avaliações estão amparadas por cinco instrumentos 
normativos. Quais sejam:

• Portaria nº 138-R, de 23 de junho de 2022 - que reestrutura o Sistema Capixaba de Avaliação da Educação Básica no âmbito do Sistema de Ensino do Espírito 
Santo - SICAEB.

• Portaria nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020 que estabelece normas e procedimentos complementares referentes à avaliação, recuperação de estudos e ao 
ajustamento pedagógico dos estudantes das unidades escolares da rede estadual de ensino do estado do Espírito Santo, e demais providências.

• Portaria nº 139-R, de 23 de junho de 2022 - que altera dispositivos da Portaria nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020. 

• Portaria nº 181-R, de 09 de agosto de 2022 - que Institui o Comitê de Monitoramento e Assessoramento das Avaliações Externas do Estado do Espírito San-
to - COMAES com o objetivo de subsidiar a Secretaria de Estado da Educação - SEDU no monitoramento e assessoramento das ações referentes ao Sistema 
Capixaba.

• Portaria nº 064-R, de 24 de maio de 2017 – que institui o Sistema Capixaba de Avaliação da Edu- cação Básica no âmbito do Sistema de Ensino do Espírito 
Santo - SICAEB

Essas avaliações são necessárias para monitorar o funcionamento de redes de ensino e fornecer subsídios para seus gestores na formulação de 
políticas educacionais baseadas em evidências. A rede estadual de ensino do Estado do Espírito Santo participa de avaliações externas em nível 
internacional, nacional e estadual. As avaliações em nível estadual são organizadas e regulamentadas pela Secretaria da Educação (SEDU), por meio 
da Gerência de Avaliação - GEA, instituída pelo Decreto Nº 4889-R/21.

As avaliações externas têm como objetivo subsidiar a implementação, a (re)formulação e o monitoramento de políticas educacionais, contribuindo 
ativamente para a melhoria da qualidade da educação no Estado e a promoção da equidade. Trata-se de avaliações, cujos resultados podem ser 
divulgados tanto por meio de uma escala de proficiência, que permita comparações ao longo do tempo, quanto por meio de percentuais de acerto, 
desde o nível da rede até o do estudante. Por meio delas, é possível identificar as principais habilidades que devem ser desenvolvidas em sala de aula.

Os resultados das avaliações externas são disponibilizados nas plataformas Avaliação e Monitoramento ES e  Educação em Foco e constam, no for-
mato de painéis interativos de participação, percentual de acerto e/ou proficiência, nos BIs dispostos no Seges.

MATERIAL DE APOIO: Guia Informativo das Avaliações Externas no ES - Edição 2023; Diretrizes Operacionais e Pedagógicas da Avaliação Diagnóstica 2023 - 1ª e 2ª edições; 
Matrizes de Referência dos componentes curriculares avaliados; Manuais e Tutoriais - PAEBES; Normativas.

https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EfIWaRmx4sVIsqem-K-VTeUB4omMX0hrG36VgOxqxtftwA?e=mqOFVK
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EWD7bxlF-vxEva3AYkZYRZMBB4cJZtPwuIlaOkv9wa4Uhw?e=ydKpcP
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EX7x9FK-uTZEkkZSYkR6D8gB6ThIqofhlxR-ZYqmZSER9g?e=H9OVna
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EWH8zgQ1hYJIkoC2500BV54B-dpIefnC2hixynxKll83yA?e=e1Sbvg
https://avaliacaoeducacional.files.wordpress.com/2017/08/portaria-n-064-r-dio-25-05-2017.pdf
https://avaliacaoemonitoramentoespiritosanto.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
http://educacaoemfoco.sedu.es.gov.br/
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EmTqhr4DWvdAu4_QCXyx4-8BOX5hXE6xaxmAk0az0DB60Q?e=pEcIZd
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/personal/sepla_sedu_es_gov_br/_layouts/15/onedrive.aspx?id=%2Fpersonal%2Fsepla%5Fsedu%5Fes%5Fgov%5Fbr%2FDocuments%2FDiretrizes%20Pedag%C3%B3gicas%202023%2FAvalia%C3%A7%C3%B5es%2FDiretrizes%20Operacionais%20e%20Pedag%C3%B3gicas%20da%20Avalia%C3%A7%C3%A3o%20Diagn%C3%B3stica%202023&ga=1
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EmTqhr4DWvdAu4_QCXyx4-8BOX5hXE6xaxmAk0az0DB60Q?e=pEcIZd
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Características

A avaliação diagnóstica é elaborada pela SEDU em parceria com o Centro de Políticas Públicas e Avaliação da Educação – CAEd/UFJF, com matriz de 
referência padronizada baseada nos documentos curriculares vigentes. A aplicação é composta por duas edições anuais, em formato online e im-
presso, sendo a 1ª edição aplicada no início do primeiro trimestre letivo e a 2ª edição, aplicada ao final do 2º trimestre, contemplando as habilidades 
essenciais para subsidiar o desenvolvimento das aprendizagens do ano em curso.

A Avaliação é censitária para a rede pública estadual e para as redes privada,   municipal e as escolas do Movimento de Educação Promocional do 
Espírito Santo (MEPES), são cedidos os materiais da avaliação, em PDF, para uso voluntário, sob responsabilidade de cada instituição.

Objetivo

Tem como principal objetivo diagnosticar as aprendizagens/habilidades já desenvolvidas e as que não foram ainda consolidadas pelos estudantes, 
considerando os conhecimentos essenciais, como preconiza a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), para nortear o planejamento das equipes 
pedagógicas escolares, Superintendências Regionais de Educação (SRE) e gerências da SEDU, além de subsidiar as propostas de intervenção peda-
gógica para o ano letivo.

Período previsto de realização

1ª Edição: 27/02 a 03/03

2ª Edição: 26/07 a 02/08

Público-alvo

3º ao 9º ano do Ensino Fundamental e 1ª a 3ª série do Ensino Médio (de tempo parcial e de tempo integral).

Abrangência

Contempla os componentes curriculares de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências, Biologia, Física, Química e as competências 
socioemocionais.

8.2.1 Avaliação Diagnóstica
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Unidade Central
• Planejar, produzir, armazenar e fornecer informações e dados necessários à organiza-
ção da logística e da aplicação da avaliação;

• Construir e disponibilizar à rede as Diretrizes Operacionais e Pedagógicas da avaliação, 
bem como informações e/ou documentos pertinentes a avaliação;

• Validar a conformidade dos documentos curriculares orientadores em relação às ma-
trizes de referência e itens da avaliação;

• Providenciar a divulgação das datas referentes à aplicação e aos resultados da avaliação;

• Apoiar e colaborar com a capacitação aos profissionais da rede para a avaliação, junto 
à contratada responsável pela aplicação;

• Apoiar a atuação das superintendências e dos GEs quando demandados esclareci-
mentos operacionais;

• Disponibilizar os resultados da Avaliação;

• Divulgar o desempenho do sistema de ensino por meio de painéis de resultados.

Superintendência Regional de Educação
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões), agendados previamente pela 
GEA/Sedu, com o objetivo de conhecer e compreender as Diretrizes Operacionais e Pe-
dagógicas, bem como a logística de aplicação da Avaliação Diagnóstica;

• Apoiar a GEA/Sedu na divulgação e disseminação de informações e de materiais re-
ferentes à avaliação (Diretrizes / Matrizes de Referência / Cadernos das Avaliações / 
Gabaritos / Orientações /etc) a todos os gestores escolares da rede estadual;

• Orientar e apoiar as escolas em todas as etapas de desenvolvimento da avaliação (an-
tes, durante e após a aplicação);

•  Apropriar-se das informações sobre a logística de aplicação da avaliação e a utilização 
da plataforma, para subsidiar as ações e sanar as possíveis dúvidas das escolas quanto 
à aplicação da avaliação e uso das plataformas;

• Apropriar-se das orientações da Assessoria de Educação Especial - ASEE/SEDU, em 
relação à identificação e organização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade, para apoiar as escolas no intuito de promover a participação dos alunos público-
-alvo da Educação Especial nas avaliações, considerando suas necessidades;

• Monitorar a participação dos estudantes durante o período de aplicação das avalia-
ções diagnósticas;

• Realizar a análise e a disseminação dos resultados (participação e desempenho) da 

SRE e escolas sob sua jurisdição, por modalidade, etapa de ensino, ano/série, turma e 
componente curricular;

•  Elaborar um relatório pedagógico, considerando a participação, os resultados e os 
descritores com menores percentuais de acertos na SRE, que subsidiará o realinhamen-
to do Plano Ação da SRE;

• Realizar encontro(s) com os diretores e pedagogos para socializar as informações/da-
dos referentes à Avaliação Diagnóstica, a fim de subsidiar/direcionar as tomadas de de-
cisão e as propostas de intervenção pedagógica;

• Orientar que cada escola também analise seus resultados e inclua em seu Plano de 
Ação propostas de intervenção pedagógica por área de conhecimento, série/ano/turno 
e componente curricular;

•  Assessorar e monitorar as ações propostas e desenvolvidas pelas escolas;

• Encaminhar à GEA/Sedu dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas.

Escola
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela 
GEA/Sedu e SRE, com o objetivo de conhecer e compreender as Diretrizes Operacionais 
e Pedagógicas, bem como a logística de aplicação da Avaliação Diagnóstica;

 •  Realizar o cadastro suplementar de profissionais, caso necessário, na plataforma da 
Avaliação Diagnóstica e mantê-lo atualizado;

 • Realizar o download e impressão dos cadernos de testes e questionários contextuais, 
se necessário;

 •  Organizar a escola de forma a disponibilizar os recursos pedagógicos e de acessibili-
dade necessários ao atendimento do público-alvo da Educação Especial;

 • Assegurar a participação de todos os estudantes durante o período de aplicação das 
avaliações diagnósticas;

 • Inserir na plataforma da Avaliação Diagnóstica as respostas dos testes e questionários 
aplicados em formato impresso;

 • Elaborar um relatório pedagógico para a análise dos resultados de participação e de-
sempenho (percentual de acerto de itens e descritores) dos estudantes da sua escola 
(por componente curricular, ano/série, turma e aluno);

 • Encaminhar à SRE dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas;

 •  Orientar a equipe escolar sobre as informações/dados referentes à Avaliação Diag-
nóstica, a fim de subsidiar/ direcionar as tomadas de decisão e as propostas de inter-
venção pedagógica.

ATRIBUIÇÕES
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Características

Autoavaliação de competências socioemocionais através de questionário disponibilizado junto à Avaliação Diagnóstica, nos dois períodos de aplicação.

A construção do instrumento é orientada pela Matriz de Saberes apresentada no currículo do Espírito Santo, no qual são elencadas habilidades e 
competências a partir de quatro pilares: Aprender a ser; Aprender a Conhecer; Aprender a conviver; e Aprender a fazer.

Objetivo

Mapear, a partir de competências socioemocionais priorizadas, quais são os pilares com maior necessidade de apoio nas turmas participantes. 
Assim, gerar um relatório que pode auxiliar os professores a planejar intervenções pedagógicas mais assertivas e fomentar ações que favoreçam, 
especialmente, a construção do Projeto de Vida.

Período previsto de realização

1ª Edição: 27/02 a 03/03

2ª Edição: 26/07 a 02/08

(Concomitante à Avaliação Diagnóstica).

Público-alvo

6º ao 9º ano do ensino fundamental e ensino médio (regular e de tempo integral).

Abrangência

Matriz de Saberes Socioemocionais do Currículo do Espírito Santo.

8.2.2 Autoavaliação Socioemocional 
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Unidade Central
• Planejar, produzir, armazenar e fornecer informações e dados necessários à organiza-
ção da logística e da aplicação da autoavaliação;

• Realizar a articulação entre as Gerências/Assessorias da Secretaria para a validação da 
autoavaliação; 

• Providenciar divulgação das datas referentes à aplicação e aos resultados da 
autoavaliação;

• Disponibilizar às SREs manuais ou quaisquer documentos de orientação para aplicação;

• Validar a conformidade dos documentos curriculares orientadores em relação às ma-
trizes de referência da autoavaliação;

• Apoiar e colaborar com a capacitação aos profissionais da rede para a autoavaliação, 
junto à contratada responsável pela aplicação;

• Disponibilizar os resultados da autoavaliação para toda a rede. 

Superintendência Regional de Educação
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões), agendados previamente pela 
GEA/Sedu, com o objetivo de conhecer e compreender as Diretrizes Operacionais e Pe-
dagógicas, bem como a logística de aplicação da autoavaliação;

• Apoiar a GEA/Sedu na divulgação e disseminação de informações e de materiais refe-
rentes à autoavaliação (Diretrizes / Matrizes de Referência / questionários / Orientações 
/etc) a todos os gestores escolares da rede estadual;

• Orientar e apoiar as escolas em todas as etapas de desenvolvimento da autoavaliação 
(antes, durante e após a aplicação);

•  Apropriar-se das informações sobre a logística de aplicação da autoavaliação e a uti-
lização da plataforma, para subsidiar as ações e sanar as possíveis dúvidas das escolas 
quanto à aplicação da autoavaliação e uso da plataforma;

• Apropriar-se das orientações da Assessoria de Educação Especial - ASEE/SEDU, em 
relação à identificação e organização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade, para apoiar as escolas no intuito de promover a participação dos alunos público-
-alvo da Educação Especial na autoavaliação, considerando suas necessidades;

• Monitorar a participação dos estudantes durante o período de aplicação da autoavaliação;

• Realizar a análise e a disseminação dos resultados da SRE e escolas sob sua jurisdição, 
por modalidade, etapa de ensino, ano/série e turma;

• Realizar encontro(s) com os diretores e pedagogos para socializar as informações/da-
dos referentes à autoavaliação, a fim de subsidiar/direcionar as tomadas de decisão e 
as propostas de intervenção;

• Orientar que cada escola também analise seus resultados e inclua em seu Plano de 
Ação propostas de intervenção por série/ano;

•  Assessorar e monitorar as ações propostas e desenvolvidas pelas escolas;

• Encaminhar à GEA/Sedu dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas.

Escola
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela 
GEA/Sedu e SRE, com o objetivo de conhecer e compreender as Diretrizes Operacionais 
e Pedagógicas, bem como a logística de aplicação da autoavaliação;

•  Realizar o cadastro suplementar de profissionais, caso necessário, na plataforma da 
avaliação e mantê-lo atualizado;

• Realizar o download e impressão questionários contextuais, se necessário;

•  Organizar a escola de forma a disponibilizar os recursos pedagógicos e de acessibilida-
de necessários ao atendimento do público-alvo da Educação Especial;

• Assegurar a participação de todos os estudantes durante o período de aplicação da 
autoavaliação;

ATRIBUIÇÕES
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Características

A Avaliação da Fluência em Leitura ocorre por meio de um aplicativo próprio da instituição federal CAEd/UFJF - Centro de Políticas Públicas e Avaliação 
da Educação da Universidade Federal de Juiz de Fora -, parceira da SEDU na realização e no monitoramento de todas as atividades referentes à avaliação, 
através da plataforma de Avaliação e Monitoramento da Educação Básica. 

Sua metodologia consiste na utilização de um caderno de teste impresso e do aplicativo CAEd, adequado a smartphones ou tablets com sistema opera-
cional Android, capaz de gravar a voz dos estudantes, sem necessidade de acesso à internet. Neste caderno consta uma lista de palavras dicionarizadas, 
uma lista de pseudopalavras e um texto narrativo que são lidos pelos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental e gravados no aplicativo, dentro de um 
intervalo de tempo cronometrado. Após a aplicação do teste, é feita a sincronização dos áudios - envio para a plataforma de avaliação e monitoramento 
- onde são divulgados os resultados.

As respostas combinadas dessas três etapas permitem a categorização do desempenho dos alunos em três perfis de fluência: Pré-leitor, Iniciante e 
Fluente, além da identificação dos alunos que ainda não alcançaram nenhum dos perfis.

Objetivo

Identificar o perfil de leitor - Pré-leitor, Iniciante e Fluente - dos alunos do 2º ano do Ensino Fundamental, além de apontar os estudantes que ainda 
não alcançaram nenhum dos perfis. Os resultados da leitura baseados nestes três perfis auxiliam os professores e gestores escolares no planeja-
mento pedagógico mais adequado às necessidades dos alunos no que tange às ações a serem desenvolvidas para a consolidação dos processos de 
alfabetização.

Período previsto de realização

Entre 03 e 07 de julho

Público-alvo

Estudantes do 2º ano do Ensino Fundamental da rede pública estadual e da rede municipal (por adesão) do Estado do Espírito Santo. 

Abrangência

Língua Portuguesa (Fluência em Leitura).

8.2.3 Avaliação da Fluência em Leitura
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Unidade Central
• Planejar, produzir, armazenar e fornecer informações e dados necessários à organiza-
ção da logística e da aplicação da avaliação; 

• Providenciar divulgação das datas referentes à aplicação e aos resultados da avaliação; 

• Disponibilizar às SREs manuais ou quaisquer documentos de orientação para aplicação;

• Apoiar e colaborar com a capacitação aos profissionais da rede para a avaliação, junto 
à contratada responsável pela aplicação; 

• Disponibilizar os resultados da Avaliação; 

• Divulgar o desempenho do sistema de ensino por meio de painéis de resultados

Superintendência Regional de Educação
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela 
GEA/Sedu, tendo como objetivo conhecer e compreender a organização e a logística de 
aplicação da Avaliação da Fluência em Leitura; 

• Apoiar a GEA/Sedu na divulgação e disseminação de informações e materiais referen-
tes à avaliação a todos os gestores escolares da rede estadual e aos Coordenadores 
Municipais; 

•  Apropriar-se das informações sobre a logística de aplicação da avaliação e a utilização 
do aplicativo e da plataforma, para subsidiar as ações e sanar as possíveis dúvidas das 
secretarias municipais e escolas quanto ao uso dessas ferramentas, e, quando necessá-
rio, encaminhar à GEA/Sedu dúvidas e/ou informações relevantes; 

•  Orientar e apoiar as escolas em toda as etapas de desenvolvimento da avaliação (an-
tes, durante e após a aplicação); 

• Apropriar-se das orientações da Assessoria de Educação Especial - ASEE/SEDU, em 
relação à identificação e organização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade, para apoiar as escolas no intuito de promover a participação dos alunos público-
-alvo da Educação Especial nas avaliações, considerando suas necessidades; 

•  Acompanhar cadastros e validação de dados administrativos no âmbito da rede esta-
dual e municipal da sua regional; 

• Capacitar e orientar os Gestores Escolares da rede estadual e Coordenadores Munici-
pais da sua regional; 

• Monitorar a participação dos estudantes durante o período de aplicação da Avaliação 
da Fluência em Leitura; 

•  Realizar a análise e a disseminação dos resultados da SRE e escolas sob sua jurisdição; 

•  Realizar encontro(s) com os diretores e pedagogos para socializar as informações e 
dados referentes à Avaliação da Fluência em Leitura, a fim de subsidiar e direcionar as 
ações de intervenção pedagógica; 

• Analisar o Plano de Ação da SRE e providenciar os realinhamentos necessários; 

• Orientar que cada escola também analise seus resultados e elabore propostas de in-
tervenção pedagógica para consolidar o processo de alfabetização dos estudantes; 

•  Assessorar e monitorar as ações propostas e desenvolvidas pelas escolas. 

Unidade Escolar 
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela 
SRE e / ou Coordenação Municipal, tendo como objetivo conhecer e compreender a 
organização e a logística de aplicação da Avaliação da Fluência em Leitura; 

•  Realizar o cadastro da equipe escolar na plataforma da avaliação e mantê-lo atualizado; 

• Cadastrar estudantes e turmas e realizar a enturmação (apenas rede municipal) na 
plataforma; 

•  Validar dados de estudantes, turmas e enturmação (apenas rede estadual) na plataforma; 

•  Alocar professores, cadastrar e alocar agentes aplicadores na plataforma; 

•  Capacitar e orientar os professores/aplicadores; 

•  Organizar a escola de forma a disponibilizar os recursos pedagógicos e de acessibilida-
de necessários ao atendimento do público-alvo da Educação Especial; 

•  Realizar o download e a impressão de materiais de apoio e de aplicação; 

•  Confirmar a realização da aplicação na plataforma; 

•  Assegurar a participação de todos os estudantes durante o período de aplicação 
das avaliações; 

•   Acessar os resultados de desempenho de sua escola (por turma e aluno) e socializar 
com a equipe pedagógica as informações e dados referentes à Avaliação da Fluência 
em Leitura, a fim de subsidiar e direcionar as ações de intervenção pedagógica; 

• Encaminhar ao Coordenador Municipal e / ou à SRE dúvidas e/ou informações relevan-
tes a serem socializadas. 

ATRIBUIÇÕES
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Características

Avaliação padronizada com matriz de referência definida pela SEDU, baseada nos documentos curriculares vigentes.

Objetivo

I - Desenvolver um processo de avaliação de desempenho dos estudantes do ensino fundamental e médio, identificando as fragilidades e avanços, 
com indicação de ações para a melhoria da qualidade do processo educativo;

II - Identificar elementos que subsidiem a formação continuada dos professores e a orientação curricular para o ensino e a aprendizagem;

III - Fornecer às escolas informações e orientações que lhes permitam tomar decisões e adotar estratégias pedagógicas apropriadas, por meio de re-
latórios e boletins de desempenho dos estudantes, com detalhamento das competências observadas na aplicação dos instrumentos de avaliação;

IV - Fornecer à Secretaria de Estado da Educação evidências para a implementação de políticas de melhoria da educação pública.

Período previsto de realização

De 23 a 31 de outubro 

Público-alvo

2º ano, 5º ano e 9º ano do Ensino Fundamental e 3ª série do Ensino Médio.

Abrangência

Língua Portuguesa e Matemática de todas as etapas avaliadas e, em anos alternados, em Ciências Humanas e Ciências da Natureza, em turmas de 
9º ano do Ensino Fundamental e 3ª série do Ensino Médio.

8.2.4 Programa de Avaliação da Educação Básica do Espírito Santo (PAEBES/PAEBES ALFA)
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Unidade Central
• Planejar, produzir, armazenar e fornecer informações e dados necessários à organização da lo-
gística e da aplicação da avaliação;  

• Disponibilizar às SREs manuais ou quaisquer documentos de orientação para aplicação; 

• Validar a conformidade dos documentos curriculares orientadores em relação às matrizes de 
referência da avaliação; 

• Providenciar divulgação das datas referentes à aplicação e aos resultados da avaliação; 

• Apoiar e colaborar com a capacitação aos profissionais da rede para a avaliação, junto à contra-
tada responsável pela aplicação; 

• Disponibilizar os resultados da Avaliação; 

• Divulgar o desempenho do sistema de ensino por meio painéis de resultados; 

Superintendência Regional de Educação
• Designar técnicos da SRE, que serão responsáveis por dar o suporte necessário às escolas na 
organização e preparação para o momento de avaliação, e, do ponto de vista pedagógico, auxiliar 
na análise dos resultados para a intervenção pedagógica; 

• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela GEA/
Sedu, tendo como objetivo conhecer e compreender a organização e a logística de aplicação do 
Paebes/Paebes Alfa; 

•  Apoiar a GEA/Sedu na divulgação e disseminação de informações e de materiais referentes à 
avaliação a todos os gestores escolares da rede estadual, privada, Mepes e aos Coordenadores 
Municipais; 

•  Apropriar-se das informações sobre a logística de aplicação da avaliação e a utilização da plata-
forma de monitoramento e logística da avaliação, para supervisionar o processo de organização e 
aplicação e sanar as possíveis dúvidas; 

• Apropriar-se das orientações da Assessoria de Educação Especial - ASEE/SEDU, em relação à 
identificação e organização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibilidade, para apoiar 
as escolas no intuito de promover a participação dos alunos público-alvo da Educação Especial 
nas avaliações, considerando suas necessidades; 

•  Orientar as escolas sobre o preenchimento do Sistema Estadual de Gestão Escolar (SEGES) 
quanto ao cadastramento de alunos surdos, cegos e de baixa visão, com a indicação dos recursos 
necessários para a participação em avaliações (prova ampliada – fonte 18; prova super ampliada 
– fonte 24; material didático e prova em Braile; CD com áudio para deficiente visual; Prova em 
Vídeo Libras), permitindo a viabilização pela Sedu/CAEd de provas acessíveis para esse público; 

•  Capacitar e orientar os diretores escolares da rede estadual e Mepes da sua regional quanto aos 
procedimentos de logística e aplicação da avaliação, atentando para a conferência dos materiais 
recebidos e a análise da necessidade do uso da reserva técnica; 

• Orientar e apoiar as escolas em todas as etapas de desenvolvimento da avaliação (antes, duran-
te e após a aplicação); 

• Encaminhar à GEA/Sedu dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas; 

•  Participar do(s) encontro(s) formativo(s) sobre a interpretação e análise dos resultados da SRE e 
das escolas sob sua jurisdição; 

• Orientar as escolas quanto ao acesso aos resultados na plataforma de Avaliação e Monitora-
mento do Espírito Santo. Acesse: Avaliação e Monitoramento do ES

• Orientar as escolas quanto à análise dos resultados e elaboração de propostas de intervenção 
pedagógica; 

•  Assessorar e monitorar as ações propostas e desenvolvidas pelas escolas. 

Unidade Escolar 
• Participar do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados previamente pela SRE; 

• Divulgar junto aos professores da instituição as informações sobre o autocadastro na platafor-
ma de monitoramento e logística da avaliação, e demais informações sobre a avaliação; 

•  Assegurar o preenchimento do Sistema Estadual de Gestão Escolar (Seges) quanto ao cadas-
tramento de alunos surdos, cegos e de baixa visão, com a indicação dos recursos necessários à 
participação em avaliações (prova ampliada – fonte 18; prova super ampliada – fonte 24; material 
didático e prova em Braile; CD com áudio para deficiente visual; Prova em Vídeo Libras), para per-
mitir a viabilização pela Sedu/CAEd de provas acessíveis para esse público; 

• Realizar o cadastro suplementar de profissionais, caso necessário, na plataforma da avaliação e 
mantê-lo atualizado; 

• Recepcionar e dar suporte aos profissionais externos (monitor e aplicador externo) que atuarão 
na avaliação; 

• Receber do Monitor todos os materiais da avaliação, conferi-los e responsabilizar-se pela guarda, 
sigilo e integridade dos instrumentos de aplicação; 

•  Informar ao(s) Monitor(es) o quantitativo de turmas, turnos e estudantes a serem avaliados para 
conferência com a base de dados e análise da necessidade do uso da reserva técnica; 

• Organizar a escola para a realização das avaliações, inclusive disponibilizando os recursos peda-
gógicos e de acessibilidade necessários ao atendimento do público-alvo da Educação Especial; 

• Assegurar a participação de todos os estudantes durante o período de aplicação do Paebes/
Paebes Alfa; 

•  Apoiar o Monitor no processo de aplicação e conferir todos os instrumentos utilizados; 

• Garantir a logística de distribuição e coleta dos questionários dos estudantes/responsáveis; 

•  Responder ao questionário contextual do Diretor e divulgar os logins e senhas dos questionários 
contextuais dos professores das turmas e componentes curriculares avaliados, bem como orien-
tá-los a responder em tempo hábil; 

•  Participar do(s) encontro(s) formativo(s) sobre a análise dos resultados; 

• Orientar a equipe pedagógica quanto ao acesso aos resultados na plataforma de Avaliação e 
Monitoramento do Espírito Santo Avaliação e Monitoramento do ES;

•  Orientar a equipe pedagógica quanto à interpretação dos dados, análise dos resultados e elabora-
ção de propostas de intervenção pedagógica para ampliar o nível de proficiência de cada estudante; 

• Encaminhar à SRE ou ao Coordenador Regional dúvidas e/ou informações relevantes a se-
rem socializadas. 

ATRIBUIÇÕES

https://avaliacaoemonitoramentoespiritosanto.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
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Características

Nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática do 5º e 9º ano do ensino fundamental e da 3ª série do ensino médio, um dos três 
instrumentos avaliativos trimestrais, denominado Avaliação de Monitoramento da Aprendizagem – AMA, será disponibilizado pela Sedu.

A AMA será aplicada em data definida pela Sedu e corrigida e analisada pelo professor do respectivo componente, que deverá registrar seu resultado no 
Sistema de Gestão Escolar da Sedu, atribuindo pontuação de acordo com o previsto na Portaria 168-R/2020.

A AMA é uma avaliação padronizada com matriz de referência definida pela SEDU, baseada nos documentos curriculares vigentes.

Objetivo

Desenvolver um processo de avaliação de desempenho dos estudantes do ensino fundamental e médio, identificando as fragilidades e avanços, 
com indicação de ações para a melhoria da qualidade do processo educativo nos componentes de Língua Portuguesa e Matemática.

Período previsto de realização

1º Trimestre: 02/05

2º Trimestre: 14/08

3º Trimestre: 27/10

Público-alvo

Estudantes do 5º e 9º ano do Ensino Fundamental e 3ª série do Ensino Médio.

8.2.5 Avaliação de Monitoramento da Aprendizagem (AMA)
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Unidade Central
• Planejar, produzir, armazenar e fornecer informações e dados necessários à organiza-
ção e à aplicação da avaliação;

• Construir e disponibilizar à rede informações e/ou documentos pertinentes a avaliação;

• Validar a conformidade dos documentos curriculares orientadores em relação às ma-
trizes de referência e itens da avaliação;

• Providenciar a divulgação das datas referentes à aplicação da avaliação;

• Apoiar a atuação das superintendências e dos GEs quando demandados esclareci-
mentos operacionais;

Superintendência Regional de Educação
• Participar, quando houver, do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões), agendados 
previamente pela GEA/Sedu, com o objetivo de conhecer e compreender os procedi-
mentos relacionados à aplicação da avaliação;

• Apoiar a GEA/Sedu na divulgação e disseminação de informações e de materiais refe-
rentes à avaliação (Cadernos de prova; matrizes de referência; orientações.)

• Orientar e apoiar as escolas em todas as etapas de desenvolvimento da avaliação (an-
tes, durante e após a aplicação);

• Apropriar-se das orientações da Assessoria de Educação Especial - ASEE/SEDU, em 
relação à identificação e organização dos serviços, recursos pedagógicos e de acessibi-
lidade, para apoiar as escolas no intuito de promover a participação dos alunos público-
-alvo da Educação Especial nas avaliações, considerando suas necessidades;

• Orientar que cada escola analise seus resultados e inclua em seu Plano de Ação pro-

postas de intervenção pedagógica por área de conhecimento, série/ano/turno e com-
ponente curricular;

• Assessorar e monitorar as ações propostas e desenvolvidas pelas escolas;

• Encaminhar à GEA/Sedu dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas.

Unidade Escolar 
• Participar, quando houver, do(s) Encontro(s) / Webinário(s) / Reunião(ões) agendados 
previamente pela GEA/Sedu e SRE, com o objetivo de conhecer e compreender as orien-
tações para aplicação da AMA;

• Realizar o download e impressão dos cadernos de testes;

• Organizar e executar, obedecendo cronograma estabelecido pela Sedu, a aplicação 
da AMA;

• Organizar a escola de forma a disponibilizar os recursos pedagógicos e de acessibilida-
de necessários ao atendimento do público-alvo da Educação Especial;

• Assegurar a participação de todos os estudantes durante o período de aplicação 
da avaliação;

• Comunicar os professores de cada componente sua responsabilidade na correção 
dos testes;

• Inserir no Seges as notas dos estudantes;

• Encaminhar à SRE dúvidas e/ou informações relevantes a serem socializadas;

• Orientar a equipe escolar sobre as informações/dados referentes à Avaliação, a fim de 
subsidiar/ direcionar as tomadas de decisão e as propostas de intervenção pedagógica. 

ATRIBUIÇÕES
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09
RECUPERAÇÃO DE 
ESTUDOS 
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9.1
RECUPERAÇÃO

A recuperação constitui um processo articulado à avaliação que possibilita ao estudante, sob nova forma e em condições especiais, a construção de 
aprendizagens não alcançadas e deverá ser mediada, preferencialmente, pelo

próprio professor, ao qual cabe a responsabilidade de declarar se os estudos realizados pelo estudante alcançaram o desempenho previsto.

Conforme previsto na Portaria nº 168-R/2020, é ofertado aos estudantes novas oportunidades de aprendizagem por meio de: recuperação paralela, 
recuperação trimestral/semestral, recuperação final e dos estudos especiais de recuperação.

Características

As atividades de recuperação da aprendizagem serão planejadas e realizadas pelo professor, com base nos resultados obtidos pelos estudantes, nas 
atividades e avaliações, e discutidas nos horários de planejamento com a equipe pedagógica da unidade escolar.

Objetivo

Recuperar a aprendizagem de forma permanente e concomitante ao processo de ensino e aprendizagem como estratégia que busca melhorias no 
rendimento escolar.

Período de realização

Ao longo do processo educativo, de forma imediata, tão logo diagnosticadas as dificuldades de aprendizagem.

Público-alvo

Deve ser assegurada a todos os estudantes que apresentem dificuldades de aprendizagem ou desempenho insatisfatório nas avaliações e/ou 
atividades.

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.1.1 Recuperação Paralela
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Características

Planejada e aplicada pelo professor, por meio de instrumentos avaliativos, por componente curricular ou área de conhecimento, tais como: projetos 
e trabalhos individuais ou em grupos, listas de exercícios, avaliação oral ou exposição oral, provas, seminários, portfólios, teatro, entre outros.

Objetivo

Oportunizar a melhoria dos resultados da avaliação somativa por meio da recuperação do rendimento escolar.
Não se aplica a recuperação trimestral aos estudantes dos 1º e 2º anos do Ensino Fundamental, considerando que não há retenção por rendimento. 

Período de realização

No regime anual, na semana após o conselho de classe do primeiro e do segundo trimestre, nos períodos determinados no Calendário Escolar; no 
regime semestral, ao final do semestre

Público-alvo

Estudantes que não alcançaram, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da pontuação prevista no trimestre/semestre

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.1.2 Recuperação Trimestral/Semestral
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Características

Planejada e aplicada pelo professor a partir das habilidades e/ou objetos de conhecimentos classificados como estruturantes para o ano/série/etapa 
e componente curricular, estabelecidos, em documento próprio, pela SEDU.

Objetivo

Proporcionar nova oportunidade de melhoria dos resultados da avaliação somativa, prevalecendo sobre os alcançados nas avaliações efetuadas du-
rante o ano/semestre letivo, quando o estudante atingir resultado superior. O processo de Recuperação Final não se aplica aos casos de frequência 
inferior à mínima exigida por lei, 75% (setenta e cinco por cento), para promoção.

Período de realização

No final do ano letivo para o Ensino Regular e de Tempo Integral e do semestre letivo para a modalidade EJA e Cursos Técnicos de Educação Profis-
sional, subsequentes e concomitantes.

Público-alvo

Estudantes que não alcançaram o mínimo de 60% (sessenta por cento) da pontuação prevista para aprovação.

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.1.3 Recuperação Final
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Características

Planejada pelo professor a partir das habilidades e/ou objetos de conhecimentos classificados como estruturantes para o ano/série/etapa e compo-
nente curricular, estabelecidos, em documento próprio, pela SEDU.

Objetivo

Oportunizar ao estudante o alcance do desempenho mínimo exigido para a promoção, antes do início do período letivo subsequente.  

Período de realização

No final do ano/semestre letivo após os resultados da Recuperação Final, em data definida no Calendário Escolar.

Público-alvo

Estudante que não logrou êxito, em até três disciplinas, após a avaliação da recuperação final.

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.1.4 Estudos Especiais de Recuperação – EER
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9.2
INTERVENÇÃO PEDAGÓGICA

A partir dos resultados das avaliações internas e externas, reconhecendo o percurso de aprendizagem dos estudantes e suas reais necessidades de 
aprendizagem, faz-se necessário que a escola proponha estratégias para as intervenções pedagógicas, a fim de garantir o direito à aprendizagem de 
todos os estudantes. 

As ações de intervenção pedagógica complementam e ampliam as oportunidades de aprendizagem oferecidas pelos processos de recuperação no 
enfrentamento das desigualdades de aprendizagem.

Características

A metodologia é aplicada a partir da avaliação diagnóstica, com uma frequência maior nas aulas de Língua Portuguesa e Matemática. Entretanto, a 
metodologia não se restringe apenas a esses componentes curriculares. Todos os demais podem elaborar atividades de Nivelamento, caso identifi-
quem nos estudantes a necessidade de desenvolvimento de habilidades anteriores.

Objetivo

Diagnosticar e compreender as dificuldades e obstáculos enfrentados por cada estudante ou grupos de estudantes e fornecer suporte adequado a 
cada um para ajudá-los a superá-las. Nesse sentido, é essencial que a escola desenvolva ações, atividades e projetos que evidenciem a interdiscipli-
naridade, a fim de que os docentes formem uma rede colaborativa de apoio, cuja centralidade dessas ações seja a aprendizagem dos estudantes.

Período de realização

Ao longo do primeiro trimestre letivo.

Público-alvo

Estudantes que precisam desenvolver habilidades básicas não desenvolvidas em períodos anteriores ao da série/ano em curso.

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.2.1 Nivelamento

MATERIAL DE APOIO: E-book Nivelamento 

https://drive.google.com/file/d/1SnMZBg4MUwcJUg3TAtXPmV4RsbXMTU9D/view?usp=sharing
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Características

Propicia o autoconhecimento e o desenvolvimento da autoconfiança dos jovens na sua capacidade de “aprender a aprender”. As aulas têm como 
foco principal promover estratégias para que o estudante desenvolva habilidades para estudar, fortalecer e aprofundar as aprendizagens. As emen-
tas do Estudo Orientado estão disponíveis nas Diretrizes do Ensino Médio e Diretrizes da Educação de Tempo Integral.

Objetivo

Elaborar e desenvolver atividades que possam subsidiar as aprendizagens dos componentes curriculares das áreas de conhecimento e contribuir 
para a melhoria do desempenho acadêmico dos educandos.

Período de realização

Ao longo do período letivo dentro da carga horária definida na Organização Curricular da série/ano.

Público-alvo

Estudantes do ensino fundamental anos finais (1000h e tempo integral) e estudantes do ensino médio (regular e de tempo integral).

Abrangência

Todos os componentes curriculares.

9.2.2 Estudo Orientado 

MATERIAL DE APOIO:Orientações e ementas disponíveis nos itens 13.2 
(Tempo Integral), 13.3 (Ensino Fundamental) e 13.4 (Ensino Médio).
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10
CONSELHO DE CLASSE
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10.1
CONSELHO DE CLASSE DIAGNÓSTICO 

Características

É um momento coletivo de reflexão, análise e avaliação para encaminhamentos de decisões na busca de ações adequadas ao desenvolvimento e à 
aprendizagem dos estudantes, que subsidiarão a elaboração do Plano de Ação da escola.

Objetivo

Analisar os resultados das avaliações diagnósticas; analisar os resultados dos questionários de expectativas e traçar ações coletivas e individuais 
(tempo integral); conhecer e reconhecer o público atendido na unidade escolar (características socioeconômicas, residência, gênero, raça e outros); 
fazer um levantamento prévio das competências socioemocionais analisadas no primeiro mês de aula, para entender quais são as maiores fragilida-
des e trabalhá-las ao longo dos períodos; reconhecer e situar as questões emergentes da relação aluno-professor; identificar e socializar as caracte-
rísticas das turmas como coletividade e também, reconhecer e socializar as características individuais dos alunos; apresentar e socializar os sonhos 
dos alunos levantados no acolhimento inicial; levantar e pactuar procedimentos para intervenções efetivas diante do que foi apresentado.

Período de realização

Março, após resultados da avaliação diagnóstica, no horário de planejamento por área de conhecimento. 

Público envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, profes-
sor, professor de atendimento educacional especializado (AEE).



101

10.2
CONSELHO DE CLASSE TRIMESTRAL/SEMESTRAL 

Características

É um momento coletivo de reflexão, avaliação e encaminhamento de decisões na 
busca de ações adequadas ao desenvolvimento e à aprendizagem dos estudan-
tes. O Conselho de Classe deve ser participativo e organizado em Pré-Conselho, 
Conselho de Classe e Pós-Conselho, com o objetivo de promover a análise do 
desenvolvimento dos estudantes e das práticas pedagógicas realizadas durante 
o trimestre, o diálogo sobre potencialidades, fragilidades e desafios do processo 
de ensino e de aprendizagem e a proposição de alternativas de superação para a 
melhoria da aprendizagem dos estudantes.

Objetivos

I. Analisar o desenvolvimento dos estudantes e as práticas pedagógicas reali-
zadas durante o trimestre;

II. Dialogar sobre potencialidades, fragilidades e desafios do processo de ensi-
no e de aprendizagem;

III. Propor alternativas de superação das fragilidades e dos desafios do ensino 
e da aprendizagem.

Período de realização

Ao final de cada trimestre/semestre letivo, com data definida no Calendário Es-
colar.

Público Envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor 
coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, professor, professor 
de atendimento educacional especializado (AEE) e representante dos estudantes.
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10.3
PRÉ-CONSELHO

Espaço de diagnóstico do processo de ensino e aprendizagem para subsidiar e dar agilidade ao Conselho de Classe. Deve ser realizado na semana 
que antecede o Conselho de Classe durante o planejamento por área de conhecimento. 
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10.4
CONSELHO DE CLASSE

Momento em que todos os envolvidos no processo de ensino e aprendizagem definem em conjunto as proposições que favoreçam a apren-
dizagem dos estudantes.
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O Conselho de Classe é o órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa em assuntos didático-pedagógicos, fundamentado no Projeto Po-
lítico Pedagógico da escola e no Regimento Escolar. É um dos momentos mais importantes no diálogo pedagógico entre estudantes, pedagogos, 
professores, coordenadores de área e gestores apresentando três principais objetivos: analisar o desenvolvimento dos estudantes e as práticas pe-
dagógicas realizadas durante o trimestre e no decorrer do ano letivo; dialogar sobre potencialidades, fragilidades e desafios do processo de ensino e 
de aprendizagem; e propor alternativas de superação das fragilidades e dos desafios do ensino e da aprendizagem. 

O Conselho de Classe pode ser organizado em três momentos: pré-conselho, espaço de diagnóstico com a finalidade de realizar o levantamento de 
dados do processo de ensino e disponibilização dos mesmos para análise comparativa do desempenho dos estudantes; conselho de classe, mo-
mento em que a equipe pedagógica se posiciona frente ao diagnóstico propondo ações, procedimentos e formas diferenciadas de ensino e estudos 
para a melhoria no processo de ensino-aprendizagem; pós-conselho, momento em que as ações previstas no conselho de classe são efetivadas. É 
de suma importância que os estudantes participem de todo o processo, desde o pré-conselho até a efetivação das ações oriundas das discussões. 
O conselho é também a oportunidade de avaliar se as aprendizagens específicas de cada modalidade de ensino estão sendo garantidas.

O conselho de classe, prioritariamente, é coordenado pelo Diretor escolar. Contudo, nas unidades escolares que não possuem Diretor, orientamos à 
equipe pedagógica a organização, articulação e acompanhamento de todo o processo do Conselho de Classe, bem como a mediação das discus-
sões que deverão favorecer o desenvolvimento das práticas pedagógicas. As escolas que possuem gestão compartilhada por meio dos consórcios, 
poderão realizar os conselhos de classe de forma coletiva entre as unidades.

O Conselho de Classe para a EJA encerra um semestre letivo de trabalho e deve ser realizado com muita rigorosidade quanto à avaliação dos percur-
sos das turmas e dos estudantes, compreendendo que, durante todo o semestre, as equipes pedagógicas monitoram as ausências e a aprendizagem 
dos estudantes e consideraram as diferentes necessidades e avanços.  

É importante incluir no primeiro momento a participação de representantes de estudantes nos Conselhos de Classe, trazendo as considerações de 
suas turmas e propiciando que escutem as considerações gerais dos professores. 

Já no segundo momento, as equipes pedagógicas devem dialogar sobre os processos de aprendizagens das turmas e estudantes, propondo ativi-
dades de intervenção no período da recuperação e pontos de atenção para o próximo semestre. Orientações mais específicas para o Conselho de 
Classe da EJA estão disponíveis nas Diretrizes da EJA.  

10.4.1. Conselho de Classe nas escolas do campo, escola indígena, escola quilombola ou escolas 
sem diretor

10.4.2. Conselho de Classe da EJA
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10.5
PÓS-CONSELHO

Momento de efetivar os encaminhamentos e as ações definidas no Conselho de Classe. Deve ser realizado uma semana após o Conselho de 
Classe durante o planejamento por área de conhecimento.
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10.6
CONSELHO DE CLASSE FINAL

Características

O dia do Conselho de Classe Final deve ser coordenado pelo diretor, que realizará a abertura reafirmando conceito, objetivos e sua importância. 
O coordenador pedagógico/pedagogo deve mediar este momento e sistematizar por turma os apontamentos levantados pelos envolvidos, 
destacando a importância de uma análise e avaliação de todo o processo de desenvolvimento de cada estudante, com base nos desafios 
superados por ele e os objetivos alcançados, além de sua participação e envolvimento nas ações e atividades propostas durante o ano letivo. 

Objetivos

I. Ser um momento singular, de análise, reflexão e decisão da vida escolar dos estudantes;

II. Ser um momento de autoavaliação de toda a equipe escolar, dialogando sobre os pontos positivos do ano e os desafios que ainda se 
apresentam na escola, potencializando uma sistematização das ideias e proposições de mudanças para o ano seguinte;

III. Orientar os professores sobre os Estudos Especiais de Recuperação – EER: entrega das avaliações e gabaritos, organização dos horários 
e outras ações que considerar importante, conforme Portaria nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020.

Período de realização

Final do ano letivo em data definida na portaria do Calendário Escolar.

Público envolvido

Diretor, pedagogo, coordenador pedagógico (CP), coordenador escolar, professor coordenador de área (PCA), professor coordenador de curso, 
professor, professor de atendimento educacional especializado (AEE).

O Conselho Final para a EJA está previsto em calendário e tem como objetivo analisar e decidir a vida escolar dos estudantes após o período da 
recuperação final. Além disso, é também um momento de avaliar as potencialidades e fragilidades do processo pedagógico do semestre letivo, apre-
sentando pontos de atenção para os próximos semestres/anos letivos. 

Entende-se que, ao se realizar o Conselho Final, foram esgotadas todas as possibilidades de aprendizagem dos estudantes, encerrando processos já 
discutidos durante o semestre e que consideraram as necessidades dos diferentes sujeitos da EJA. 

10.6.1. Conselho de Classe Final - EJA
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11
MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO DOS 
RESULTADOS
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11.1
CIRCUITO DE GESTÃO

11.2
METAS E INDICADORES EDUCACIONAIS

O Circuito de Gestão é um método de gestão escolar que orienta, organiza e sistematiza os principais processos e procedimentos da gestão 
pedagógica. Apresenta procedimentos de planejamento para a elaboração de um Plano de Ação, orienta a Execução desse plano, o seu Moni-
toramento e Avaliação, e direciona a Correção de Rotas quando necessário. Esse método é acompanhado, por meio das visitas técnicas, pelo 
supervisor escolar, que tem um papel fundamental no apoio e orientação dos gestores, estimulando-os a manter um olhar reflexivo sobre suas 
práticas cotidianas, oferecendo subsídios para que possam avançar e aprimorar a qualidade, a eficiência e os resultados de aprendizagem.

O método do Circuito de Gestão foi inspirado nos princípios e nas propostas do ciclo do PDCA (plan, do, check, act - planejar, fazer, checar, agir) 
e adaptado à realidade educacional pública. Para o Circuito de Gestão, as etapas do PDCA são adequadas às necessidades e às especificida-
des do espaço e da lógica escolar. Com base nele, espera-se que a escola consiga elaborar, executar e acompanhar um Plano de Ação efetivo, 
realista e, ao mesmo tempo, transformador, com o objetivo de alcançar as metas de aprendizagem.

Esse método é organizado em etapas, que são: Compromisso com as Metas, Planejamento, Execução, SMAR (Sistemática de Monitoramento 
e Avaliação dos Resultados), Compartilhamento de Práticas e Correção de Rotas. Nesse método, o estudante está no centro do processo pe-
dagógico e para além de resultados sustentáveis de aprendizagem, preza-se pela equidade no ensino.

A meta é o ponto de partida para iniciar o Circuito de Gestão, direcionando suas etapas. A meta define o resultado final a ser alcançado no 
fim do ano letivo. Considerando que o IDEB, indicador disponibilizado pelo MEC, é bianual, a SEDU oferece às escolas de ensino fundamental 
e ensino médio da rede o IDEBES, indicador estadual anual que sintetiza informações de desempenho do PAEBES e de fluxo escolar da rede. 
Essas informações ficam dispostas no Sistema de Gestão para o Avanço Contínuo da Educação (SIGAE).

Considerando que ainda há escolas que não possuem o IDEBES, orientamos que utilizem os indicadores de fluxo escolar (taxa de aprovação 
por ano/série/etapa) e de desempenho nas avaliações externas (PAEBES e Avaliação de Fluência) para a elaboração do Plano de Ação.

Para o acompanhamento da meta, a escola deve monitorar ao longo dos trimestres os indicadores estruturantes: aulas dadas, frequências dos 
estudantes e suas notas por componente curricular e ano/série. Esses indicadores são preditores da meta, ou seja, evidenciarão se a escola 
está ou não caminhando para o alcance do seu objetivo.
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11.3
COMPROMISSO COM AS METAS

11.4
PLANEJAMENTO

É a primeira etapa do Circuito de Gestão, na qual, a partir da apresentação da meta que a escola deverá alcançar no próximo ano, há um com-
prometimento com o alcance dos resultados. Nesse momento, a equipe gestora recebe os conhecimentos necessários para a condução da 
reunião de Compromisso com as Metas, a ser realizada com toda a comunidade escolar.

Nesta etapa, inicia-se o processo de planejamento da escola para o ano letivo vigente, culminando no Plano de Ação que é o documento que 
descreve como a escola organizará e desenvolverá suas atividades para alcançar os objetivos. Após ter conhecimento das metas estabelecidas 
para o ano, a escola recebe orientações para prosseguir com a elaboração do seu plano.

Considerando que a Sedu orienta a continuidade e a ampliação de Programas e de Projetos, com a finalidade de assegurar a concretude dos 
objetivos estratégicos, é importante a escola observar o que está previsto nas Diretrizes Pedagógicas, do presente ano, incluindo os referidos 
programas e projetos em seu Plano de Ação.

Durante a 1ª Jornada de Planejamento Pedagógico (JPP), as escolas identificam os Programas e Projetos em atendimento à agenda pedagó-
gica escolar para o alcance de suas metas e dos objetivos estratégicos finalísticos e iniciam o diagnóstico da escola a partir dos resultados 
educacionais e da execução do Plano de Ação do ano anterior.

Salientamos ainda, que no momento da JPP, a escola precisa trazer para o diálogo com seus pares, os indicadores da Educação Especial, de 
forma que a unidade escolar, já entenda o princípio da educação inclusiva.

É imprescindível promover a igualdade de oportunidades e a valorização das diferenças humanas em todos os aspectos, seja pelas diversida-
des étnico raciais, culturais, sociais, intelectuais, físicas, sensoriais e de gênero. Dessa maneira, pensar numa escola inclusiva, e nos desafios 
que a mesma enfrenta, sem violar os direitos constitucionais, nos convida a levantar os possíveis problemas  e causas, que dificultam a ação 
pedagógica da escola.
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11.5
EXECUÇÃO

11.6
SISTEMÁTICA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS 
RESULTADOS (SMAR)

Na etapa de execução, a equipe gestora, com o apoio do Supervisor Escolar, acompanha as ações planejadas, avalia a qualidade da execução e 
conversa com os responsáveis pelas ações e com o público-alvo para identificar o que não está avançando conforme o esperado, bem como 
possíveis entraves e auxiliar na busca por soluções. Além disso, durante a execução do Plano de Ação, devem ser monitoradas semanalmente 
informações sobre a frequência dos alunos e a quantidade de aulas dadas.

É uma das etapas do Circuito de Gestão, que se consolida por meio de um conjunto de reuniões realizadas, de forma articulada, nas diferentes 
instâncias da rede (escola, SRE e unidade central) a cada ciclo do Circuito de Gestão (trimestral). Em tais ocasiões, informações sobre a exe-
cução do Plano de Ação, indicadores estruturantes e resultados que a rede obteve em determinado período são analisados, compartilhados 
e debatidos de modo reflexivo, visando à qualificação dos dados e ao encaminhamento de decisões que auxiliam e potencializam o trabalho 
realizado pelas escolas, regionais e unidade central, de forma integrada e corresponsável.

O conjunto das reuniões de SMAR acontecem em 4 níveis:

• N1 – Escola e Supervisor escolar;

• N2 – Superintendente, Assessor Pedagógico, Supervisores Escolares e demais atores das regionais;

• N3 – Subsecretários, Gerentes e Superintendentes;

• N4 – Secretário de Educação, Subsecretários e Gerentes.
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11.7
COMPARTILHAMENTO DE PRÁTICAS

11.8
CORREÇÃO DE ROTAS

O Compartilhamento de Práticas consiste em um encontro entre as escolas promovido pela Regional. Neste encontro acontece a integração 
entre os gestores, onde se é possível compartilhar problemas enfrentados pelas escolas e as suas soluções, práticas de sucesso, dentre outros. 
A Regional é a responsável pela organização dessa etapa. Ela previamente faz contato com as escolas e as convida para compartilhar suas 
práticas, define o espaço, a agenda do dia e a condução das discussões. 

Dentro da estrutura do Circuito de Gestão, é neste momento que é possível compartilhar as ações contidas no plano de ação das escolas que 
incidiram positivamente em seus indicadores de Resultado e Execução. Também é o momento de busca de soluções e novas informações que 
servirão de base na reformulação de suas ações na etapa seguinte, a Correção de Rotas

É a etapa do Circuito de Gestão, em que se faz uma revisão do Plano de Ação. No entanto, não se trata de elaborar um novo Plano, mas de re-
visar os problemas, os desafios e as ações elaboradas na etapa de Planejamento, à luz do monitoramento realizado na Execução e das análises 
e avaliações feitas na SMAR.
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12
FORMAÇÕES 



113

CENTRO DE FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO – (CEFOPE)
O Centro de Formação dos Profissionais da Educação do Espírito Santo – CEFOPE, é uma unidade que integra a SEDU/ES e que é especializada 
na oferta de formação continuada nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, tendo por objetivo central, portanto, a implemen-
tação sistemática de uma política de formação continuada destinada aos profissionais da educação da rede estadual de ensino.

A partir de 2014, por meio das Diretrizes para a Formação Continuada, o CEFOPE obteve recurso estratégico que veio como um projeto amplo 
para as ações que visam ao cumprimento das metas da instituição, entre estas as metas do Plano Nacional de Educação - PNE.

Já em 2018, as ações da SEDU/ES avançaram bastante com a criação de uma Política de Formação Continuada, haja vista que este documento 
norteou a articulação entre as redes municipais e as instituições de ensino superior (IES) para pensar novas ações de formação continuada, 
de modo a contribuir para a melhoria da aprendizagem dos estudantes e para a valorização dos profissionais que atuam nas escolas públicas 
do Estado.

Em 2019, a SEDU passou a investir intensamente na oferta de formações continuadas oferecidas na modalidade à distância (EAD) e com o 
período pandêmico em 2020, esse modelo foi consolidado de forma predominante nos processos formativos, tendo como apoio mídias e 
tecnologias digitais.

Desde então, o CEFOPE avançou no desenvolvimento de ações apoiadas formativas nas modalidades: EaD, presencial e híbrida, alcançando 
abrangência relevante em território, público e temáticas, aumentando o número de formações e a oferta de vagas, e atendendo a diversos 
públicos.

A SEDU, por meio do Cefope, tem desenvolvido ações nos três eixos de formação: inicial, continuada e permanente.

• Na formação inicial: desenvolvendo, por exemplo, o programa bolsa estágio, uma vez que a formação inicial ocorre quando o acadêmico 
inicia um curso de licenciatura e, por meio de vivências em projetos de ensino, pesquisa, extensão e estágios, constrói uma bagagem de 
saberes, os quais são fundamentais para o exercício da docência.

• Na formação continuada: quando o professor, que já possui o diploma de licenciado, continua frequentando cursos de pós-graduação, 
objetivando ampliar os seus saberes, isso é possível com o programa Pró-docência.

• Na formação permanente: quando o professor busca constantes atualizações na sua forma de mediar o conhecimento, frequentando 
cursos, palestras, oficinas e rodas de conversas que permitem reflexões acerca da sua ação pedagógica e que buscam um aperfeiçoa-
mento constante dos seus saberes.
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 Propostas de formações para 2023:

• No início do ano letivo de 2023 o Cefope irá disponibilizar um calendário de formações, incluindo os diversos públicos;

• As ofertas serão nas modalidades: EAD (autoinstrucional), híbridas (com encontros e/ou oficinas presenciais) e presenciais.

As formações estão divididas em 3 eixos:

- Políticas e programas da rede estadual: Educação em Tempo Integral, Plataforma do Estudante (formação EAD), Implementação do Novo 
Ensino Médio, Programa de Fortalecimento da Aprendizagem, Programa Sucesso, Educação para relações Étnico Raciais, entre outras

- Práticas e Estratégias metodológicas: Práticas Investigativas, Aprendizagem Baseada em Projetos, Interdisciplinaridade, Gamificação, Sala 
de aula invertida, Produção de Vídeo aulas, Design Thinking para Eletivas, Estratégias de Avaliação, Aprendizagem Criativa, Práticas de Planeja-
mento para Estudo Orientado e Projeto de Vida, são alguns exemplos.

- Gestão Escolar: Gestão Pedagógica, Gestão de Pessoas, Gestão Administrativa e Financeira, Formação Inicial de Diretores – Fordir, Gestão 
por Mentoria, entre outras.

• As inscrições estarão disponíveis em três momentos: Fevereiro, Maio e Agosto. Nosso objetivo é que as equipes nas escolas, SREs e 
Sedu/UC, organizem suas agendas de estudo conforme o cronograma de ofertas de formações.

Orientações sobre o uso da plataforma de cursos

• As inscrições para as formações ocorrem por meio do Portal Cefope. Neste site é possível que o profissional realize seu cadastro com 
dados referentes a sua atuação e precisa ser atualizado no ato das inscrições.

IMPORTANTE:

- Os certificados das formações são liberados com os dados disponibilizados na plataforma;

- É importante certificar-se no ato da inscrição que seu cadastro está atualizado e de acordo com o público alvo da formação;

- O acesso às formações na modalidade EAD ocorrem por meio do portal Cefope.

Equipes responsáveis: 

GEPED (Gerência de Estudos, Pesquisa, Qualificação e Desenvolvimento dos Profissionais do Magistério) e GEPRO (Gerência de Qualificação 
Profissional).
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Unidade Central
• Planejar as formações alinhadas ao plano estratégico da secretaria;

• Organizar e ofertar as formações nas diferentes modalidades;

• Organizar a logística dos encontros presenciais e síncronos 
nas formações;

• Monitorar a realização das formações;

• Certificar as formações;

• Coordenar as seleções do Programa Pró-Docência e Programa 
Bolsa Estágio Formação Docente

Superintendência Regional de Educação
• Conhecer as normativas, diretrizes e a política de formação da 
secretaria;

• Orientar as escolas sob sua jurisdição a partir diretrizes de forma-
ção continuada;

• Divulgar as formações;

• Incentivar a participação das equipes nas formações;

• Acompanhar o monitoramento das formações;

• Participar das formações presenciais;

• Auxiliar na logística das formações presenciais e híbridas;

Escola
• Conhecer as normativas, diretrizes e a política de formação da 
secretaria;

• Orientar a equipe a partir diretrizes de formação continuada;

• Compartilhar o calendário de formações;

• Divulgar as inscrições nas formações para as equipes;

• Incentivar a participação da equipe nas formações;

• Acompanhar o monitoramento das formações;

• Participar das formações presenciais;

• Auxiliar na logística das formações presenciais e híbridas;

MATERIAL DE APOIO: Portal Cefope

https://formacoes.sedu.es.gov.br/
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13
DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES 
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13.1. Educação de Jovens e Adultos - EJA 

13.2. Educação de Tempo Integral

13.3. Ensino Médio e Educação Profissional

13.4. Ensino Fundamental 

13.5. Educação do Campo, Indígena e Quilombola

13.6.  Educação Especial

13.7. Diretrizes Sedu Digit@l 2023

13.8. Calendário Escolar 2023 - Portarias e Bonecas

https://drive.google.com/drive/folders/11sq3gjcWXH1CEu1YNh7nyfgrgDjWv_fR?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1yCFxVgHy-rie87Ix29DWBNxonhp1rrNq
https://drive.google.com/file/d/1gvCL5SUym6w-vmY5mrm1rElAQJu3r0XW/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1uhTX0bLhQJa0zhP0QOGLP1-eBNXOKWlz?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1EnJa5VhkyDdyESG2Dn_eVR6eF93W0Dbz/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1RHVnbdGoFsenaOFrBWCLCwWAalgvZMb6?usp=share_link
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EWd_9Y9WTKpPoCp2awSyuOkBzAiisJbVGREaPdyXfnL47A?e=aWgNpj
https://educadorseduesgov-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/sepla_sedu_es_gov_br/EZKht15jRnZGqnmISWbuog0ByfN7Dgn5HPiHg0S3V5FNKQ?e=Ik6wyP
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